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Apresentação

A corrupção é o maior obstáculo para o desenvolvimento. Ela
aprofunda o fosso entre ricos e pobres, enquanto elites vorazes saqueiam
o orçamento público. Causa distorções na concorrência, ao obrigar em-
presas a desviar importâncias cada vez maiores para obter novos contra-
tos. Solapa a democracia, a confiança no Estado, a legitimidade dos go-
vernos, a moral pública. A experiência demonstra: a corrupção pode de-
bilitar toda uma sociedade.

De modo algum a corrupção é fenômeno limitado às chamadas
“republiquetas de bananas” ou ditaduras do Terceiro Mundo. Ela está
presente em muitos países, sejam eles ricos ou pobres, tenham governo
democrático ou autoritário. Não haveria, então, remédio para a corrup-
ção? Devemos nos limitar a tolerá-la?

Se é verdade que sempre houve corrupção no mundo, nunca, no
decorrer da história, foi tão extensa, nem teve efeitos tão ameaçadores,
como na atualidade. O fenômeno se relaciona com as mudanças econô-
micas e geopolíticas mundiais, desde o fim da Guerra Fria. O culto do
sucesso instantâneo, centrado no enriquecimento material, é efeito
colateral da globalização do comércio.

Entretanto, e partindo da conscientização dos efeitos devastadores
da corrupção, intensificam-se no mundo inteiro iniciativas para o seu
combate, inclusive graças a entidades como a Transparência Internacio-
nal. Assim, em Seul, capital da Coréia do Sul, qualquer um pode verifi-
car pela internet o andamento de concorrências públicas. Outros países
instituíram comissões de combate à corrupção, nomearam ombudsmen,
desenvolveram modelos de gratificações para funcionários dignos de
confiança, intensificaram investigações e inovaram a legislação tributá-
ria, trabalhista e penal.

As experiências já realizadas proporcionam ensinamentos de duas
ordens: combater eficazmente a corrupção — ou, melhor ainda, impedir
que ela surja — exige, por um lado, governança responsável, e, por ou-
tro, uma enérgica mobilização na política e na sociedade civil, para que
se controlem os detentores do poder.
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Neste contexto, é relevante o papel dos políticos e dos partidos;
porém, a situação se torna problemática quando os próprios políticos são
passíveis de corrupção. Antes de mais nada, o cidadão exige honestida-
de dos que elegeu e aos quais dispensou sua confiança. Entretanto, isso
também tem seu preço. Partidos e políticos precisam de base financeira
para cumprir suas funções a serviço da sociedade. Há a necessidade de
dotação material adequada, tanto no que se refere a vencimentos de de-
putados quanto a financiamento de partidos. Surge, assim, a exigência
de um financiamento adequado dos partidos, inclusive com a participa-
ção do Estado — ainda que a atividade partidária não deva, de modo al-
gum, depender apenas do Estado. É legítima a exigência da população
de que haja uma prestação de contas transparente das receitas e despesas
dos partidos, já que isso pode contribuir para impedir a corrupção na
política. É cabível o uso de recursos financeiros na política, mas uma
eventual influência obtida por meio de grandes contribuições em dinheiro
não pode prescindir de um debate público transparente.

A presente edição dos Cadernos Adenauer analisa, em vários en-
saios, os custos da corrupção e meios de impedi-la.

O artigo de Bruno Wilhelm Speck, professor de ciência política na
Unicamp, mostra a crescente conscientização da sociedade para a cor-
rupção em diversos países, bem como possíveis políticas para o seu con-
trole. A propósito, lembre-se que, em sua mais recente obra, Bruno Speck
examinou justamente o funcionamento do Tribunal de Contas da União.
Cláudio Weber Abramo, jornalista, aponta relações entre o Índice de
Percepções de Corrupção (IPCorr) da Transparência Internacional e qua-
tro outros indicadores. Marcos Fernandes Gonçalves da Silva, da Fun-
dação Getulio Vargas de São Paulo, aborda o custo econômico da cor-
rupção e suas repercussões sobre o crescimento. David Fleischer, pro-
fessor de ciência política na Universidade de Brasília, focaliza a neces-
sidade de reformas políticas no Brasil e apresenta modalidades de fi-
nanciamento de campanhas eleitorais capazes de impedir comportamen-
tos corruptos. Karl-Heinz Nassmacher, também professor de ciência
política, na Universidade de Oldenburg, Alemanha, e por vários anos
presidente da Comissão de Pesquisa “Financiamento Político e Corrup-
ção Política”, da Sociedade Internacional de Ciência Política, analisa,
no contexto de acontecimentos recentes, o financiamento dos partidos
políticos na Alemanha. Por um lado, o sistema alemão concede aos par-
tidos recursos públicos de vulto, mas, por outro, exige também um má-
ximo de transparência na divulgação da gestão financeira partidária.

WILHELM HOFMEISTER
Diretor do Centro de Estudos

da Fundação Konrad Adenauer no Brasil
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Mensurando a corrupção:
uma revisão de dados provenientes

de pesquisas empíricas

BRUNO WILHELM SPECK

1. Mudanças no debate sobre a corrupção1

Na última década, o debate sobre a corrupção aumentou e
ganhou densidade. Em meio a uma série de escândalos, jorna-
listas, acadêmicos e atores políticos buscam identificar as cau-
sas institucionais do fenômeno e as suas raízes históricas e cul-
turais, alertam para custos e conseqüências sociais e sugerem
reformas que poderiam diminuir a incidência da corrupção. As
tentativas de compreender o fato vão da interpretação superfi-
cial dos escândalos mais recentes até a avaliação detalhada das
falhas individuais e estruturais que propiciaram determinados
esquemas. Porém, durante muito tempo, essas análises quali-
tativas não foram complementadas por uma medição empírica
da ocorrência. Começando com a simples questão a respeito do

1.  Este trabalho é resultado de uma pesquisa realizada na sede da Transparência In-
ternacional em Berlim, Alemanha, no mês de fevereiro de 2000. Agradeço a essa
organização pela sua hospitalidade e pelo acesso aos documentos e publicações
disponíveis. A estada fez parte de uma bolsa de pós-doutorado da Fapesp e do
DAAD. Agradeço igualmente o apoio generoso dessas instituições.
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grau de corrupção em certos países, regiões ou instituições,2

até perguntas complexas sobre as relações causais entre cor-
rupção, desenvolvimento, cultura política e o perfil das insti-
tuições políticas e administrativas — nenhum desses aspectos
podia ser, até agora, analisado em profundidade, porque não se
dispunha de dados quantitativos. Essa situação está mudando
gradualmente. Em várias regiões do mundo, existem hoje ex-
perimentos de cálculo do grau de corrupção, do volume dos
desvios, e do custo que o fenômeno tem para a economia, a
sociedade e a credibilidade das instituições políticas. As tenta-
tivas mais corriqueiras de quantificação se baseiam em três in-
dicadores diferentes: os escândalos relatados na mídia, as con-
denações contabilizadas nas instituições ligadas à esfera penal
e as informações obtidas em pesquisas entre cidadãos.3

A fonte para o primeiro indicador — os escândalos de cor-
rupção — são os meios de comunicação, geralmente os jornais.
Alguns analistas usam dados sobre escândalos de corrupção
relatados na imprensa para produzir uma quantificação do fe-
nômeno.4 Essas análises ainda se encontram em estado inicial
e enfrentam críticas severas, pois os seus resultados não somen-
te dependem do grau de liberdade da imprensa como são igual-
mente influenciados pela sensibilidade e pela experiência do
jornalismo com relação ao problema. Um país ou uma região
com uma imprensa censurada, por exemplo, ou sob forte con-
trole de membros da elite política governante, poderá se sair
muito bem nesse primeiro indicador, uma vez que possíveis

2. Rose-Ackermann (1999) alerta corretamente para o fato de que a quantificação
do grau de corrupção requer um esclarecimento anterior a respeito do termo “grau”.
Este poderá se referir à incidência de casos de corrupção, ao número de pessoas
envolvidas, à freqüência das transações dentro dos mesmos esquemas, ao mon-
tante das transações fraudadas ou ao volume do enriquecimento particular, para
citar apenas algumas das interpretações mais corriqueiras.

3. Vide a discussão em Speck (1998).
4. Cf. Fleischer (1999).
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escândalos não são investigados e tornados públicos — não
havendo, em decorrência, qualquer notícia sobre corrupção. De
outro lado, as crescentes sensibilidade e experiência jornalís-
ticas ou a mudança na linha editorial de um jornal, dando-se
mais espaço às denúncias de corrupção, poderá induzir o obser-
vador a concluir que a corrupção esteja aumentando.

Os dados para o segundo indicador mencionado — con-
denações penais — são fornecidos pelas instituições de inves-
tigação e perseguição penal, como a polícia, o Ministério Pú-
blico ou os tribunais de justiça. O número de casos abertos ou
de pessoas investigadas pela polícia e pelo Ministério Público,
os processos encaminhados para a justiça e as condenações re-
sultantes podem ser usados para avaliar a incidência da corrup-
ção. Mais uma vez, certos críticos argumentam que, sendo a
corrupção um crime que requer investigação, o registro dos
casos depende mais da investigação que da real freqüência de
comportamentos corruptos. Em relação à corrupção, estima-se
que somente uma pequena parte dos crimes cometidos é averi-
guada. Mas a descoberta de um único esquema de corrupção
pode levar a uma série de outros casos, caso a investigação seja
dirigida com lisura. Igualmente, a alocação de recursos huma-
nos adicionais, a formação técnica adequada ou a criação de
grupos especiais de investigação, na polícia e no Ministério
Público, são fatores que têm um impacto imediato sobre a in-
cidência dos casos examinados. Mais uma vez, os números le-
vantados nessas fontes revelam mais sobre as características do
sistema de aplicação do código penal do que sobre o crime em
questão. Adicionalmente, as diferentes formas de enquadrar
legalmente o crime da corrupção no código penal dos respec-
tivos países limitam a validade de análises comparativas.5

5. O Ministério Público de Frankfurt am Main e a polícia de Hamburgo, na Alema-
nha, freqüentemente apresentam indicadores desse tipo. Estatísticas nacionais dos
tribunais também existem, mas pecam pela forma de categorização. Como um caso
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As informações obtidas por meio de pesquisas de opinião
constituem o terceiro grupo de indicadores da corrupção.6 A
facilidade de se registrar essas informações está em contraste
com a dificuldade de se enquadrar claramente o tipo de dado
obtido. Grande parte das pesquisas de opinião suscitam, em
regra, a avaliação dos cidadãos sobre o grau e a extensão da
corrupção na sociedade. Outras pesquisas levantam quais os
valores morais e as atitudes dos cidadãos frente ao fenômeno,
incluindo-se aí a própria definição e a avaliação da corrupção.
Algumas pesquisas chegam a enfocar as experiências pessoais
dos cidadãos com práticas de corrupção. As críticas e indaga-
ções metodológicas a respeito dos dados obtidos em pesquisas
de opinião não têm sido menos severas do que em relação aos
outros dois indicadores. Mas, ao contrário do que tem aconte-
cido com as notícias sobre escândalos ou com as condenações
penais, a produção de novos dados por meio de pesquisas de
opinião tem crescido rapidamente nos últimos anos. Por esse
motivo, o presente texto se limita a analisar os dados proveni-
entes dessa última fonte — as pesquisas de opinião. Argumen-
tamos que esses levantamentos, realizados desde os anos 70,
têm características próprias em cada época. Separamos três
momentos das pesquisas, que se diferenciam pelo motivo, pelo
objeto e pelo enfoque da investigação, e finalmente pelo uso
das informações obtidas.

pode incluir vários crimes, mas a contabilização só permite o enquadramento em
uma única categoria, aqueles acontecimentos nos quais um processo de corrup-
ção envolve um crime ainda mais grave não serão contabilizados. Há uma tendência
embutida de subestimar o número de ocorrências. No Brasil, não há uma avalia-
ção sistemática dos casos processados pelos tribunais.

6. O conceito “pesquisa de opinião” é usado de forma genérica para todos os levan-
tamentos de dados obtidos por meio de entrevistas com questionários fechados,
observando-se regras para a escolha de uma amostra representativa. Apesar do
nome, essas pesquisas podem inventariar vários tipos de informações dos entre-
vistados: comportamentos, valores, opiniões, percepções etc.
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2. A primeira geração de pesquisas: uma
investigação das diferentes visões da corrupção

As primeiras tentativas que resultaram em levantamentos
empíricos sobre a corrupção partiam do pressuposto de que os
diferentes modelos de conceituação do fenômeno representa-
vam um problema. A saída mais corriqueira era identificar a
corrupção a partir de uma definição próxima àquela do código
penal. A solução de Nye (1967) se tornou clássica para essa
abordagem. Segundo esse autor, a corrupção representa um des-
vio dos deveres formais associados a um cargo público, em fun-
ção de benefícios privados. Muitos autores colocaram em ques-
tão essa definição legalista, pois ela estaria sugerindo um
universalismo que não corresponderia à realidade. Suspeitava-
se que a corrupção se explicaria justamente pela diferença sis-
temática entre a ordem legal e a cultura político-administrati-
va real. O universalismo embutido na rápida difusão de con-
ceitos e instituições políticas ocidentais não estaria sendo acom-
panhado pelos valores e comportamentos sociais. Essa discre-
pância seria o principal fator a explicar por que e quando a cor-
rupção ocorre.

Para evitar o viés culturalista, Heidenheimer (1970) suge-
riu uma nova linha de investigação, tomando como referência a
conceituação da corrupção pelos atores sociais. Baseado nessa
definição indutiva, Heidenheimer sugeriu as categorias de “cor-
rupção preta” — quando lei e norma social coincidem; “corrup-
ção cinza” — quando os atores avaliam determinado comporta-
mento de forma controversa; e “corrupção branca” — quando a
lei reprova, mas a maioria da população ou se mostra tolerante
ou sequer reconhece determinado comportamento como moral-
mente questionável. Heidenheimer não trabalhou com dados
empíricos quantitativos, mas a importância da sua abordagem foi
logo reconhecida por outros pesquisadores. Gibbons (1989) e
outros admitiram como certa a percepção como ponto de parti-
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da para se definir a corrupção. Posteriormente, a abordagem da
percepção se tornou uma das alternativas importantes para su-
perar o viés do universalismo normativo embutido em definições
legais (SCOTT, 1972, JOHNSTON, 1996).

2.1 Estudos pioneiros entre parlamentares

Se Heidenheimer deu o pontapé inicial, um outro marco
importante nessas investigações foi o trabalho de Peters e
Welch (1978). Em um estudo exploratório que se tornou refe-
rência freqüentemente citada, esses autores operacionalizaram
a mensuração da percepção e colocaram em campo uma pes-
quisa empírica. Eles trabalham com cenários propostos a uni-
versos diferentes de entrevistados, tentando apreender qual a
avaliação dos inquiridos quanto à existência de corrupção, ou
não, nas situações descritas. Os cenários apresentados no Qua-
dro 1 foram construídos para se apurar como as pessoas defi-
nem conceitualmente a corrupção. Por lei, todos os exemplos
poderiam ser enquadrados como corruptos ou ilegais. No en-
tanto, existe uma diferença notável entre a norma escrita e a sua
inserção na realidade social. No seu estudo histórico sobre a
corrupção, Noonan separa, ao lado da norma legal, vários in-
dicadores da sua inserção social, como a aplicação pelos juízes,
a apreciação dos moralistas, e a avaliação do cidadão comum
(NOONAN, 1984). A pesquisa de Peters e Welch consegue
objetivar essa questão da inserção social das normas escritas
— e os resultados mostram que tal inserção varia bastante.
Enquanto alguns dos casos são enquadrados como corruptos
por 9 entre 10 entrevistados, essa taxa cai para até 2 entre 10,
dependendo da constelação dos exemplos.

Nessa divergência entre norma e inserção social pode es-
tar uma chave para se explicar a probabilidade dos indivíduos
cometerem atos de corrupção. Somente se a norma está apoia-
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da no reconhecimento social será ela obedecida. Caso contrário,
haverá uma propensão a se infringir a lei — sem se contrariar a
própria convicção moral. Mas o aspecto das conseqüências des-
sa inserção social da norma continua especulativo. Peters e Welch
investigam em outra direção, analisando as possíveis causas que
explicariam a avaliação social. Eles tentam identificar, mais
detalhadamente, as razões para as variações no comportamento
corrupto por meio de quatro fatores: o agente público, o corruptor
privado, o tipo do favorecimento e a retribuição.7 Com o uso
dessas categorias, avaliações que, aparentemente, traduzem si-
tuações individuais fornecem informações genéricas sobre as
razões da reprovação moral de determinados atos. Essa repro-
vação dependeria, por exemplo, do tipo de funcionário envolvi-
do ou do agente privado corruptor. Poderia estar ligada, também,
ao favor concedido ou ao tipo de retribuição recebida. De fato,
os resultados mostram que todos esses fatores influenciam a ava-
liação dos cidadãos sobre os cenários descritos.

Os resultados da pesquisa ainda são discutíveis, mas o mo-
delo de análise de Peters e Welch constituiu, definitivamente,
um marco na averiguação empírica da corrupção. O tipo de
exame praticado pelos autores dá margem a outros estudos que
buscam uma explicação não somente nos cenários avaliados,
mas igualmente nas variações entre vários segmentos da socie-
dade entrevistados. As pesquisas podem ainda servir para ana-
lisar diversificações interculturais e intraculturais, quando: a)
comparam os padrões de conceituação da corrupção entre vá-
rias culturas; b) confrontam historicamente determinadas ava-
liações sociais; ou c) cotejam determinados segmentos sociais
e grupos profissionais na busca por fatores explicativos das
diferenças de conceituação.

7. Dolan, McKeown e Carlson (1988) mostram que, no desenho do estudo sugerido
por Peters e Welch (1978), as concepções dos investigadores ainda influenciam
fortemente os resultados. Eles sugerem um método mais indutivo, que pode evi-
tar essa tendência.
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O trabalho de Peters e Welch teve vários seguidores em
outros países. Atkinson e Mancuso (1985) e Jackson et al.
(1994) repetiram o levantamento com parlamentares no Cana-
dá e na Austrália, respectivamente, permitindo comparações
interculturais quanto à conceituação da corrupção. Os resulta-
dos (Quadro 1) mostram que há diferenças tanto em relação à
sensibilidade global de determinadas sociedades como também
na avaliação de resultados individuais. Em média, os represen-
tantes dos Estados Unidos foram ligeiramente mais complacen-
tes do que os colegas do Canadá ou da Áustria. Mas devemos
ter em mente que as três pesquisas concernem a três décadas
diferentes. Os resultados indicam divergências consideráveis
na conceituação do fenômeno da corrupção entre várias cultu-
ras e/ou épocas.

2.2 A superação do maniqueísmo e do universalismo

As pesquisas sobre a percepção da corrupção introduziram
dados empíricos quantitativos no debate acadêmico abstrato
sobre o caráter universal de definições do fenômeno da corrup-
ção. De uma maneira geral, podemos dizer que um dos resul-
tados mais importantes foi a documentação da diferença entre
a conceituação “oficial” — codificada em leis e normas — e o
julgamento que a população faz do fenômeno da corrupção. A
avaliação da corrupção percorre um contínuo de cenários con-
siderados unanimemente corruptos, passando por situações
“duvidáveis” e chegando a comportamentos considerados não
corruptos pela maioria. A tese de Heidenheimer (1970) sobre
a corrupção “preta”, “cinza” e “branca” foi empiricamente con-
firmada. Da mesma forma, ficou ratificado o caráter relativo
do conceito de corrupção, flexível entre as diversas culturas.
Essa última questão, no entanto, não pode ser explorada de for-
ma exaustiva, porque só se dispõem de dados comparativos
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concernentes a três países.8 Além de assentar a disputa entre
universalismo e relativismo cultural em bases empíricas, as
pesquisas também contrariam o maniqueísmo embutido em
muitos escândalos de corrupção. A definição popular do que
seja “corrupção” apresenta mais sensibilidade que o jogo an-
tagônico entre declarações de inocência versus “caça às bru-
xas” que caracterizam esses escândalos.

2.3 Uma linha de pesquisa com poucos seguidores

Apesar do potencial das pesquisas para explicar a proba-
bilidade de comportamentos corruptos, o interesse em levan-
tamentos com esse enfoque parece limitado.9 Entre funcioná-
rios públicos da Austrália, em 1994, a mesma metodologia foi
empregada, com cenários diferentes (ICAC, 1994).10 A inter-
pretação das situações enfatizou vários fatores. A pesquisa,
mais interessada nas características do agente público do que
do particular envolvido, analisou a posição desse agente na hie-
rarquia, a sua função na administração, o seu papel ativo ou
passivo no esquema, o volume dos ganhos financeiros, o be-
nefício direto ou indireto e a freqüência da conduta. Os resul-
tados da pesquisa mostraram que todos esses aspectos têm in-
fluência sobre a avaliação social do ato supostamente corrupto.

8. Além disso, a maior parte dos levantamentos sobre a conceituação empírica fo-
ram realizados em sociedades de influência anglo-saxônica, como Estados Uni-
dos (GARDINER, 1970 , PETERS e WELCH, 1978, JOHNSTON, 1986, DOLAN
et al., 1988), Reino Unido (JOHNSTON, 1989, MANCUSO, 1993), Canadá
(ATKINSON e MANCUSO, 1985, GIBBONS, 1985) e Austrália (JACKSON et
al., 1993, ICAC, 1994).

9. Talvez um dos motivos seja o fato dessas análises estarem centradas no indiví-
duo, quando investigações mais recentes tendem a buscar causas estruturais ou
institucionais para a corrupção.

10. A instituição anunciou uma publicação com os resultados de uma atualização desse
estudo para o início do ano de 2001.
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Além disso, a apreciação dos entrevistados leva em conta, tam-
bém, fatores circunstanciais. Caso o favorecimento sirva a um
fim “nobre” — como ajudar uma instituição beneficente ou
cobrir gastos médicos —, a avaliação tende a ser mais branda.

Um outro levantamento efetuado no Panamá (EL
CORRUPTÓMETRO, 1998), que trabalhou com cenários para
detectar como os cidadãos conceituam situações diversas, não
chegou a desmembrar e a analisar os fatores que poderiam ex-
plicar as diferenças de avaliação, mas mostrou que a opinião a
respeito da culpabilidade do agente público e do agente priva-
do, num mesmo cenário, varia consideravelmente.

3. A segunda geração de pesquisas: identificação dos
riscos de investimento

Foi uma iniciativa de origem diferente que contribuiu para
obter um novo tipo de dados sobre a corrupção. Empresas de
avaliação de riscos de investimento, a partir dos anos 80, in-
cluíram sucessivamente o item “corrupção” nas suas análises
dos países. Para avaliar instituições e normas, mas também a
cultura e as práticas políticas relevantes para o investimento,
os dados levantados incluem questões referentes à fragmenta-
ção do sistema partidário, a conflitos religiosos ou étnicos, e à
aceitação das normas constitucionais pelos vários atores polí-
ticos — para citar apenas alguns exemplos. Na área das condi-
ções de investimento, são compiladas informações sobre o di-
reito de propriedade, as normas para a repatriação de lucros,
as exigências burocráticas para empreendedores etc. A partir
dos anos 80, esses indicadores sobre o sistema político e o cli-
ma de investimento integram sucessivamente informações so-
bre a ingerência política em decisões burocráticas ou da justi-
ça, a existência de mercados negros, as práticas de corrupção,



21

Q
ua

dr
o 

2.
 O

s 
e

n
fo

q
u

e
s 

so
b

re
 a

 c
o

rr
u

p
çã

o
 n

a
 a

va
lia

çã
o

 d
o

 c
lim

a
 d

e
 in

ve
st

im
e

n
to

.

R
es

p
o

n
sá

ve
l

E
n

tr
ev

is
ta

d
o

s
P

aí
se

s
E

n
fo

q
u

e 
so

b
re

 a
 c

o
rr

u
p

çã
o

p
el

a 
p

es
q

u
is

a

S
ta

nd
ar

d 
an

d 
P

oo
rs

 —
A

na
lis

ta
s 

+ 
co

m
itê

 r
eg

io
na

l
?

• 
P

er
ce

pç
ão

 d
a 

ch
an

ce
 d

e 
cr

es
ci

m
en

to
D

R
I, 

U
S

A
+ 

co
m

itê
 g

lo
ba

l
da

 c
or

ru
pç

ão
 e

m
 1

2 
m

es
es

.

E
co

no
m

is
t I

nt
el

lig
en

ce
R

ed
e 

m
un

di
al

 d
e 

m
ai

s 
de

11
4

• 
P

er
ce

pç
ão

 d
a 

co
rr

up
çã

o 
en

tr
e

U
ni

t, 
G

B
50

0 
es

pe
ci

al
is

ta
s 

+ 
an

al
is

ta
s

fu
nc

io
ná

rio
s 

pú
bl

ic
os

.
lo

ca
is

P
ol

iti
ca

l R
is

c 
S

er
vi

ce
,

R
ed

e 
m

un
di

al
 d

e 
es

pe
ci

al
is

ta
s

?
• 

C
or

ru
pç

ão
 n

o 
si

st
em

a 
po

lít
ic

o 
co

m
o

U
S

A
+ 

re
vi

sã
o 

m
út

ua
am

ea
ça

 p
ar

a 
os

 in
ve

st
im

en
to

s
es

tr
an

ge
iro

s.

W
or

ld
 D

ev
el

op
m

en
t

3.
00

0 
em

pr
es

as
69

 (
B

an
co

• 
F

re
qü

ên
ci

a 
de

 p
ag

am
en

to
s 

ad
ic

io
na

is
R

ep
or

t, 
B

an
co

 M
un

di
al

M
un

di
al

)
pa

ra
 fa

ze
r 

co
m

 q
ue

 a
s 

co
is

as
 a

nd
em

.
e 

U
ni

ve
rs

id
ad

e 
de

5 
(U

ni
ve

rs
id

ad
e

• 
C

or
ru

pç
ão

 c
om

o 
ob

st
ác

ul
o 

pa
ra

B
as

ilé
ia

de
 B

as
ilé

ia
)

em
pr

ee
nd

im
en

to
s.

B
us

in
es

s 
E

nv
iro

nm
en

t
18

 a
na

lis
ta

s 
lo

ca
is

 +
50

• A
va

lia
çã

o 
da

 m
en

ta
lid

ad
e 

em
 r

el
aç

ão
R

is
k 

In
te

lli
ge

nc
e/

S
uí

ça
10

5 
es

pe
ci

al
is

ta
s 

m
un

di
ai

s
à 

co
rr

up
çã

o.

W
al

l S
tr

ee
t J

ou
rn

al
,

27
 (

E
ur

op
a

• 
P

er
ce

pç
ão

 d
o 

im
pa

ct
o 

da
 c

or
ru

pç
ão

C
en

tr
al

 E
ur

op
ea

n
O

rie
nt

al
)

so
br

e 
a 

at
ra

tiv
id

ad
e 

do
 p

aí
s 

pa
ra

E
co

no
m

ic
 R

ev
ie

w
in

ve
st

id
or

es
.



22

Q
ua

dr
o 

2 
(c

on
tin

ua
çã

o)

R
es

p
o

n
sá

ve
l

E
n

tr
ev

is
ta

d
o

s
P

aí
se

s
E

n
fo

q
u

e 
so

b
re

 a
 c

o
rr

u
p

çã
o

p
el

a 
p

es
q

u
is

a

F
re

ed
om

 H
ou

se
, U

S
A

A
ca

dê
m

ic
os

 +
 e

sp
ec

ia
lis

ta
s

19
1

• 
P

er
ce

pç
ão

 d
a 

co
rr

up
çã

o 
na

 b
ur

oc
ra

ci
a.

(F
re

ed
om

 in
 th

e 
W

or
ld

,
in

te
rn

os
 +

 d
oc

um
en

to
s 

+
(F

re
ed

om
• 

In
te

re
ss

es
 c

om
er

ci
ai

s 
da

 c
la

ss
e 

po
lít

ic
a.

N
at

io
ns

 in
 T

ra
ns

it)
le

va
nt

am
en

to
 d

e 
fa

to
s

in
 th

e 
W

or
ld

)
28

 (
N

at
io

ns
 in

Tr
an

si
t)

G
al

lu
p 

19
97

30
.0

00
 e

nt
re

vi
st

ad
os

44
• A

va
lia

çã
o 

da
 fr

eq
üê

nc
ia

 d
e 

co
rr

up
çã

o
en

tr
e 

po
lít

ic
os

, s
in

di
ca

lis
ta

s,
 fu

nc
io

ná
rio

s
pú

bl
ic

os
, e

m
pr

es
ár

io
s,

 ju
íz

es
, c

id
ad

ão
s,

re
pr

es
en

ta
nt

es
 d

o 
cl

er
o,

 jo
rn

al
is

ta
s.

W
or

ld
 E

co
no

m
ic

 F
or

um
,

65
0 

em
pr

es
as

23
 (

Á
fr

ic
a)

• 
P

ag
am

en
to

s 
ad

ic
io

na
is

 ir
re

gu
la

re
s

S
uí

ça
lig

ad
os

 à
 p

er
m

is
sã

o 
de

 im
po

rt
aç

ão
 e

ex
po

rt
aç

ão
, p

ag
am

en
to

 d
e 

im
po

st
os

,
pr

ot
eç

ão
 p

ol
ic

ia
l o

u 
ob

te
nç

ão
 d

e 
cr

éd
ito

s.
• 

F
re

qü
ên

ci
a 

de
 p

ag
am

en
to

s 
irr

eg
ul

ar
es

pa
ra

 fu
nc

io
ná

rio
s 

do
 g

ov
er

no
 o

u 
do

Ju
di

ci
ár

io
.



23

Q
ua

dr
o 

2 
(c

on
tin

ua
çã

o)

R
es

p
o

n
sá

ve
l

E
n

tr
ev

is
ta

d
o

s
P

aí
se

s
E

n
fo

q
u

e 
so

b
re

 a
 c

o
rr

u
p

çã
o

p
el

a 
p

es
q

u
is

a

In
de

x 
of

 E
co

no
m

ic
D

ad
os

 o
bj

et
iv

os
 +

 s
ub

je
tiv

os
16

1
• 

E
xi

st
ên

ci
a 

de
 c

or
ru

pç
ão

 n
a 

al
fâ

nd
eg

a,
F

re
ed

om
: H

er
ita

ge
no

 J
ud

ic
iá

rio
, n

a 
bu

ro
cr

ac
ia

.
F

ou
nd

at
io

n/
W

al
l S

tr
ee

t
·E

xi
st

ên
ci

a 
de

 m
er

ca
do

s 
ne

gr
os

,
Jo

ur
na

l
de

 c
us

to
s 

ad
ic

io
na

is
 p

el
a 

de
m

or
a,

 d
e

co
nt

ra
ba

nd
o.

P
ol

iti
ca

l E
co

no
m

ic
 R

is
c

42
7 

ge
re

nt
es

 lo
ca

is
 d

e
12

 (
Á

si
a 

O
rie

nt
al

)
• 

C
or

ru
pç

ão
 c

om
o 

ob
st

ác
ul

o 
pa

ra
 o

s
C

on
su

lta
nc

y
em

pr
es

as
 e

st
ra

ng
ei

ra
s

em
pr

ee
nd

im
en

to
s 

ec
on

ôm
ic

os
.

(C
or

ru
pt

io
n 

in
 A

si
a

19
98

)

W
or

ld
 C

om
pe

tit
iv

en
es

s
4.

00
0 

em
pr

es
as

 lo
ca

is
 e

47
• 

E
co

no
m

ia
 p

ar
al

el
a 

co
m

o 
ob

st
ác

ul
o

Ye
ar

bo
ok

, S
uí

ça
es

tr
an

ge
ira

s
pa

ra
 o

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

.
• 

P
rá

tic
as

 d
e 

im
pr

ob
id

ad
e 

na
 e

sf
er

a
pú

bl
ic

a.
• 

E
xp

os
iç

ão
 d

a 
ad

m
in

is
tr

aç
ão

 à
in

ge
rê

nc
ia

 p
ol

íti
ca

.
• 

C
on

fia
nç

a 
na

 ju
st

a 
ap

lic
aç

ão
 d

as
 le

is
pe

la
 ju

st
iç

a.

F
o

n
te

: K
au

fm
an

n,
 K

ra
ay

 e
 Z

oi
do

-L
ob

at
ón

 (
19

99
).



24

e nepotismo ou fraude nos negócios entre Estado e iniciativa
privada. Kaufmann, Kraay e Zoido-Lobatón (1999) analisam
esses indicadores, identificando as informações sobre a corrup-
ção como fator de risco. O Quadro 2 fornece uma visão geral
do enfoque desses levantamentos a respeito da corrupção.

Em décadas anteriores, o efeito político ou negativo da
corrupção sobre o desenvolvimento econômico já havia des-
pertado algum interesse. Leff (1964) e outros revisionistas ar-
gumentavam que a corrupção poderia ter efeitos benéficos, tan-
to para as empresas como para a economia nacional. A demanda
por informações sobre a corrupção, como instrumento de ava-
liação de risco, coloca em dúvida essa posição revisionista.
Antes que a disputa acadêmica sobre o impacto econômico da
corrupção tivesse sido decidida, os agentes econômicos do
mercado global deixaram claro que, para eles, a corrupção re-
presenta, sim, um possível risco de investimento.

3.1 Corrupção como risco para investimentos

Mesmo com a demanda por informações sobre a corrup-
ção tendo aumentado, os problemas em obter dados válidos
continuaram. Para medir a corrupção, as empresas de avalia-
ção de risco tomaram como base percepções subjetivas de es-
pecialistas, como o fizeram em relação a outros itens. Alguns
índices se baseiam em informações fornecidas por uma rede de
analistas próprios, outros têm como fundamento entrevistas
com jornalistas; outros, ainda, se reportam a entrevistas com
empresários ou gerentes de empresas que dispõem de informa-
ções de primeira mão.11 Os índices também se distinguem no
que toca ao segmento dos países analisados. A maioria deles
enfoca um conjunto de países numa dada região geográfica.

11. Uma pesquisa da empresa Gallup, em 1997, usou a opinião representativa dos ci-
dadãos em vários países.



25

Apesar das enormes diferenças, os índices de avaliação de
risco têm algumas características em comum. Primeiro, eles
identificam a corrupção como um risco relevante, que deve ser
levado em conta pelos investidores. Em segundo lugar, eles se
dirigem principalmente ao capital internacional, cuja mobilida-
de aumentou nas últimas décadas. Terceiro, as unidades de ob-
servação são países, não indivíduos. Quarto, eles levantam a
percepção de grupos de especialistas sobre o fenômeno. E, quinto,
tentam esses índices quantificar tais informações em escalas
numéricas, criando a base para avaliações comparativas. Os
métodos de levantamento de informações não são tão precisos
quanto as tradicionais pesquisas de opinião. Porém, a validade
dos dados dessas empresas de avaliação de risco não se baseia
nos procedimentos da pesquisa, mas na confiança que os clien-
tes depositam na confiabilidade da empresa e das suas fontes.

3.2 O Índice de Percepções da Corrupção (IPCorr)

Uma das iniciativas que mais causou impacto nessa área
foi a integração de informações contidas em diferentes indica-
dores em um único índice, avaliando-se especificamente a ques-
tão da corrupção em vários países. O projeto partiu da Univer-
sidade de Göttingen12 e foi incorporado pela Transparência
Internacional (TI), organização não-governamental, sediada em
Berlim, dedicada ao combate à corrupção. O índice não se ba-
seia em levantamentos próprios, mas é composto justamente
pela integração dos vários indicadores sobre corrupção produ-
zidos pelas empresas de consultoria acima mencionadas.13 Para
a Transparência Internacional, o IPCorr (Índice de Percepções

12. Essas pesquisas são realizadas sob a coordenação de Johann Graf Lambsdorff,
economista naquela instituição.

13. Os requisitos para incluir determinados índices na avaliação e excluir outros eram:
a) que a avaliação se referisse à corrupção em geral, e não a determinados aspec-
tos da corrupção ou à corrupção no contexto de outros fatores; e b) que o objeto
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da Corrupção) — Corruption Perceptions Index — se tornou
um dos carros-chefes de publicidade. A finalidade da iniciati-
va era reunir levantamentos disponíveis em um único indica-
dor, criando, assim, uma forma de mensurar a corrupção nos
diversos países, de forma comparativa e contínua. O resultado
foi um Índice de Percepções da Corrupção que classifica cada
país com um valor único, em uma escala que vai de zero (“abso-
lutamente corrupto”) a 10 (“absolutamente íntegro”). Os nú-
meros são atualizados anualmente. Unir resultados de pesqui-
sas com metodologias diferentes, em um único índice, requer
uma série de decisões metodológicas a respeito da transforma-
ção de escalas e do peso atribuído às várias fontes.14 O Qua-
dro 3 fornece um extrato dos dados contidos no IPCorr refe-
rente à América Latina — mas esses dados devem ser lidos com
cuidado. Um problema é a questão da comparação entre as “no-
tas”, porque elas podem se basear em fontes diferentes. Uma
segunda dificuldade é a interpretação dos números da percep-
ção como indicadores da realidade.15 Esses dois aspectos se-
rão discutidos em seguida.

Um dos pontos fortes do IPCorr é a inclusão, num só índice,
de um grande número de fontes, para se aumentar a confiabilidade
dos dados e elevar o número de países abordados na avaliação.
Assim, somente países com dados disponíveis em, no mínimo, três
fontes são incluídos no índice final. Em função disso, a compara-
ção entre números de anos diferentes pode se tornar problemáti-
ca, pois países entram e saem do índice na medida em que o crité-
rio mencionado seja ou não preenchido. Por outro lado, para aque-

 de avaliação fossem países, de forma comparativa, e não pesquisas realizadas em
países (LAMBSDORFF, 2000).

14. O índice transforma todas as escalas originais em escalas de zero a 10, e pesa as
fontes utilizadas de forma igual.

15. Não mencionamos aqui as críticas políticas quanto ao enfoque unilateral sobre os
países corrompidos, e não sobre os corruptores. Em resposta a essas críticas, a
Transparência Internacional desenvolveu um índice para identificar os países mais
propensos a pagar subornos em transações internacionais (Bribe Payers Index).
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Quadro 3. Um extrato do Índice de Percepções da
Corrupção (IPCorr).

País 1995 1996 1997 1998 1999 2000

América Central
Costa Rica — — 6,5 5,6 5,1 5,4
El Salvador — — — 3,6 3,9 4,1
Guatemala — — — 3,1 3,2 —
Honduras — — — 1,7 1,8 —
Jamaica — — — 3,8 3,8 —
México 3,2 3,3 2,7 3,3 3,4 3,3
Nicarágua — — — 3,0 3,1 —

América do Sul
Argentina 3,2 3,4 2,8 3,0 3,0 3,5
Bolívia — 3,4 2,1 2,8 2,5 2,7
Brasil 2,7 3,0 3,6 4,0 4,1 3,9
Colômbia 3,4 2,7 2,2 2,2 2,9 3,2
Chile 7,9 6,8 6,1 6,8 6,9 7,4
Equador — 3,2 — 2,3 2,4 2,6
Paraguai — — — 1,5 2,0 —
Peru — — — 4,5 4,5 4,4
Uruguai — — 4,1 4,3 4,4 —
Venezuela 2,7 2,5 2,8 2,3 2,6 2,7

Fonte: Transparency International, www.transparency.org (ordem alfabética; dados
arredondados para uma casa decimal).

les países que atendem àquele requisito e entram no índice, a com-
paração com dados de anos anteriores, ou com os de outros paí-
ses no mesmo ano, rigorosamente só é possível se as fontes fo-
rem exatamente as mesmas. Uma vez que a mensuração e a com-
paração são objetivos importantes na composição dos índices,
essas limitações consomem, em parte, os sucessos obtidos com o
índice de corrupção.16

16. Um problema, na prática, é que em muitas interpretações a preferência é dada ao
número relativo do país no ranking global. O problema ligado a essa colocação é
que a posição relativa somente faria algum sentido se a base dos países incluídos no
índice fosse rigorosamente a mesma. Na falta dessa hipótese, um país tende a cair
no ranking relativo à medida que o número total de países avaliados cresce.
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De outro lado, o IPCorr da Transparência Internacional
recebe críticas porque continua medindo percepções e não fa-
tos. Uma das críticas em relação a essas pesquisas de percep-
ções é que elas se baseiam, em grande parte, em observações
subjetivas. Pouco se preocupam com questões como a ambi-
güidade da definição de “corrupção”, que era o centro das pes-
quisas anteriores. Ao contrário daquele enfoque, a percepção
agora é usada como fonte de informação para avaliar o grau de
corrupção em cada país.

3.3 Limites da percepção

A qualificação profissional e a inserção prática dos entre-
vistados na economia só em parte afasta o subjetivismo na ava-
liação. Mesmo a percepção de especialistas está atrelada a in-
formações externas e valores internos. Assim, a apreciação
sobre o grau de corrupção presente em determinado país po-
derá levar em conta experiências próprias e relatos de tercei-
ros, bem como informações extraídas dos meios de comunica-
ção. Dessa forma, os problemas ligados à mensuração do grau
de corrupção baseada em escândalos na imprensa ou em con-
denações judiciais afetam, de forma difusa, a percepção.17

Adicionalmente, a experiência dos informantes não os isenta
dos problemas provenientes dos valores embutidos na percep-
ção. Empresários, gerentes ou consultores de um ambiente al-
tamente sensibilizado para o problema da corrupção dificilmen-
te terão a mesma opinião de colegas em um país onde o tema
não está na agenda política. Essas variações dos fatores exter-
nos e internos que compõem a percepção do grau de corrup-
ção podem estar distribuídas de forma desigual entre regiões
diversas, alternando-se entre grupos sociais e se modificando

17. Vide a introdução deste artigo ou Speck (1998).
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no decorrer do tempo. Assim, os resultados de comparações
entre pesquisas realizadas em diferentes momentos, entre dis-
tintos grupos e entre vários países tendem a ter os seus resulta-
dos determinados mais pela composição dos entrevistados do
que pelas características dos países avaliados.18

Um dos sucessos do IPCorr é ter chamado atenção para o
assunto da corrupção na agenda política internacional. A am-
pla divulgação do índice fez dele um instrumento para estimu-
lar o debate sobre a corrupção, torná-la um problema e susci-
tar a busca por medidas para diminuir o seu grau e a sua inci-
dência. Não somente na política, mas igualmente na academia,
os dados sobre a percepção da corrupção em diferentes países
foram usados em várias análises, identificando-se a sua corre-
lação com outros fatores de desempenho socioeconômico. De
fato, os elementos dos índices serviram para consolidar hipó-
teses sobre o impacto da corrupção no crescimento econômi-
co e no desenvolvimento social de um país (MAURO, 1995,
BUSSE e PRIMMER, 1996, WEI, 1997, SILVA e GARCIA,
2000).

18. Somente um dos índices de avaliação de risco tenta superar a barreira da percep-
ção, indagando diretamente por experiências próprias com comportamentos cor-
ruptos. Esse caminho mais seguro para avançar, decisivamente, na medição da
corrupção será explorado de forma mais sistemática nas investigações de terceira
geração. De outro lado, Lambsdorff, como um dos organizadores do índice, usa
os dados que o compõem para discutir uma série de críticas em relação às distorções
embutidas na percepção. Segundo Lambsdorff, os indicadores mostram um alto
grau de correlação entre si. Isso significa que países alocados em um certo grau
de corrupção, em um dos indicadores-fonte, tendem a receber a mesma nota nos
outros indicadores. Isso minimiza as restrições em função de fontes diferentes.
Outras hipóteses discutidas são o relativismo das percepções. Lambsdorff (2000)
relata que tanto os índices que se baseiam em pesquisas entre residentes como aque-
les que usam observadores externos não diferem significativamente na avaliação
(LAMBSDORFF, 2000).
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4. A terceira geração de pesquisas: busca de
ferramentas para a intervenção e a reforma

Uma das maiores críticas em relação ao IPCorr se refere ao
seu valor pouco operacional para agentes interessados em refor-
mas, uma vez que ele condena (ou elogia) países, sem exatamente
indicar caminhos para a sua “cura”. É verdade que o índice nun-
ca se pretendeu tal finalidade. Mas, na medida em que o assunto
“corrupção” se torna um dos principais problemas políticos em
determinado país, as pesquisas tendem a ser redesenhadas para
aquele fim. Uma terceira geração de investigações, e que está em
curso há pouco tempo, tem origem nesse propósito. O objetivo
não é somente melhorar a qualidade dos números, mas
redirecionar as análises, para instigar, orientar e monitorar polí-
ticas de reformas institucionais (KAUFMANN, 1998).

Vale lembrar que, durante os anos 90, o contexto dentro
do qual o tema corrupção foi discutido mudou significativamen-
te. Primeiro, em vários países a corrupção é percebida como
um — ou até o mais — importante tema na agenda de refor-
mas políticas. Essa avaliação contrasta com a situação anterior,
quando a corrupção era tratada como fenômeno residual da
política. Ela fornecia farto material para anedotas e cochichos
sociais, mas não era exatamente vista como um problema que
pudesse ser combatido por meio de políticas e reformas espe-
cíficas (SPECK, 2000). Para alguns, a corrupção era um com-
portamento presente em todas as sociedades, desde tempos re-
motos. A associação implícita a essa visão é que o controle da
corrupção corresponderia a uma luta contra a natureza huma-
na. A corrupção também não era observada como problema,
podendo até facilitar o desenvolvimento econômico — ame-
nizando obstáculos burocráticos (LEFF, 1964) —, permitir a
integração política de sociedades e fortalecer o processo
distributivo por meio de relações clientelistas (SCOTT, 1971).
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4.1 A corrupção como problema e a busca por soluções

A passagem da visão naturalista da corrupção para a ótica
da corrupção como problema implica uma série de mudanças
na avaliação do fenômeno. Em sociedades que definem a cor-
rupção como um problema, ou até como um dos problemas
principais a serem enfrentados, as antigas avaliações positivas
são substituídas pela percepção de que a corrupção tem altos
custos econômicos, sociais e políticos. Os cidadãos começam
a reconhecer na corrupção um dos fatores responsáveis pela
alocação ineficiente de recursos e pela deterioração da quali-
dade dos serviços públicos. A corrupção não somente desper-
diça recursos públicos como também cria incentivos errados
para o direcionamento dos investimentos econômicos. O cus-
to político é alto, porque instituições vistas como corruptas são
desacreditadas e não terão o apoio da população. Para finali-
zar, o exemplo de cima serve de guia para o comportamento
dos cidadãos. A idéia da associação política para realizar o bem
comum torna-se um eufemismo para encobrir a convivência
cínica de egoístas não assumidos.

À medida que o problema começa a ser percebido como
político, uma outra mudança tende a ocorrer. A corrupção en-
carada como problema induz os atores a descobrirem formas
viáveis de enfrentá-la. As estratégias são várias. Algumas abor-
dagens valorizam medidas educativas e punitivas, direcionando
o enfoque para os incentivos positivos e negativos que afetam
o indivíduo. Uma outra estratégia enfatiza reformas no siste-
ma político e econômico, identificando as causas estruturais ou
institucionais da corrupção (WORLD BANK, 2000:4). Uma
das tarefas, nesse contexto, é a detecção das áreas e instituições-
chaves, para que se conduzam reformas estruturais e institucio-
nais. A visão da corrupção como problema começa a ser
complementada pela busca por soluções práticas.
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Adicionalmente, as iniciativas em vários países podem
contar com o apoio logístico de organizações internacionais da
sociedade civil, como a Transparência Internacional, ou orga-
nizações de cooperação governamental, como a OCDE (Orga-
nização de Cooperação e de Desenvolvimento Econômicos).
Na medida em que os diferentes programas de cooperação eco-
nômica bilateral e multilateral reconhecem a corrupção como
um problema para o desenvolvimento, criam eles linhas de ação
e alocam recursos especiais para programas, com a finalidade
de erradicá-la. A Usaid (US Agency for International Develop-
ment) tem programas de controle da corrupção há tempos
(USAID, 1998). O Banco Mundial integrou o controle da cor-
rupção nas suas linhas de ação a partir de 1996 (WORLD
BANK, 2000).

4.2 Pesquisas para sensibilizar sociedades

Para as sociedades que passam por essa mudança na per-
cepção da corrupção, para as organizações internacionais, e para
os projetos de desenvolvimento elaborados pelas agências de
cooperação nacional e internacional, as pesquisas empíricas se
tornam parte integral da política de reformas. Isso pode ocor-
rer em três momentos diferentes. Primeiro, pesquisas ajudam
na politização do tema em sociedades onde atores importantes
ainda não estão sensibilizados pelo problema. Segundo, as aná-
lises empíricas podem orientar as políticas de reformas, detec-
tando as áreas e causas mais prementes. E, terceiro, as infor-
mações obtidas desses levantamentos podem ter um papel im-
portante no monitoramento das reformas anticorrupção. Em
seguida, analisaremos exemplos de pesquisas cumprindo essas
três funções.

Em muitos países, só alguns atores importantes (governo,
legislativo, justiça, imprensa, cidadãos, empresários) estão
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sensibilizados pela necessidade de se combater a corrupção.
Para construir uma ampla aliança entre vários atores, é neces-
sária a comoção de outros grupos. As pesquisas de opinião e
sua divulgação são instrumentos importantes para introduzir o
tema na agenda política nacional. As pesquisas com diversos
cenários não servem somente para documentar a avaliação po-
pular em relação a situações de corrupção; são igualmente pro-
pícias a instigar a discussão sobre essas mesmas avaliações, já
que elas tendem a ser discrepantes. O exame da percepção da
corrupção, em relação a diferentes atores políticos ou a vários
setores da sociedade, tende a provocar debates sobre a vali-
dade do julgamento popular. Quando se visa a sensibilização
de várias instituições, essas discussões são mais proveitosas
que a simples aceitação tácita dos resultados. Essas pesqui-
sas podem, igualmente, induzir a discussão sobre as várias
opções de reforma.

O Panamá é um dos exemplos de país onde uma campa-
nha de conscientização foi acompanhada por uma seqüência de
pesquisas de opinião nos anos de 1996, 1997 e 1998, lançan-
do-se mão de todos os instrumentos acima mencionados. O
projeto contou com o apoio do capítulo panamenho da Trans-
parência Internacional, do jornal La Prensa, da Controladoria
General de La República e do PNUD (Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento da América Latina e Caribe).
A finalidade do projeto, segundo os organizadores, era “a
conscientização cidadã e a permanente busca e aplicação efe-
tiva de instrumentos para diminuir a corrupção” (EL CORRUP-
TÓMETRO, 1998:2). A seqüência de pesquisas mostrou que
a percepção dos cidadãos a respeito da corrupção mudou subs-
tancialmente durante o período. Já na primeira pesquisa, a maio-
ria dos entrevistados considerou a corrupção uma prática am-
plamente difundida, mas não foram associadas ao fenôme-
no conseqüências negativas que afetassem a vida da popula-
ção. A percepção das conseqüências negativas da corrupção e
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das formas como ela influi no cotidiano do cidadão cresceu nos
anos seguintes, para chegar a 74% no último levantamento (EL
CORRUPTÓMETRO, 1998:15).

4.3 Pesquisas para identificar prioridades

As pesquisas dedicadas à segunda finalidade — a identi-
ficação do grau de corrupção em vários setores da sociedade
ou em instituições específicas — têm um outro perfil. As pes-
quisas que trabalham com a percepção dos cidadãos enfrentam
problemas com as distorções discutidas mais acima. Mas le-
vantamentos recentes mostraram que os cidadãos comuns, os
empresários e os funcionários públicos estão dispostos a infor-
mar sobre as suas próprias experiências com casos de corrup-
ção. Dessa forma, podem fornecer dados não só sobre a sua
percepção, mas a respeito da incidência e do grau de corrup-
ção em determinada sociedade. Por meio dessas investigações,
pode ser obtida uma idéia mais concreta sobre a distribuição
da corrupção em vários setores da política ou nas instituições.
Dois casos exemplares de pesquisas realizadas para levantar
informações sobre fatos relacionados à corrupção são os de
Nicarágua e Bangladesh. Em ambos os contextos, além das
questões referentes à percepção, os entrevistados forneceram
informações sobre o seu próprio envolvimento em atos de cor-
rupção. Os resultados, no caso da pesquisa realizada em 1998
na Nicarágua, são espantosos (CIET, 1998). Grande parte dos
cidadãos que efetivamente usavam serviços governamentais
tinham que pagar alguma contribuição, ou para conseguir um
serviço fornecido gratuitamente por lei ou para driblar as nor-
mas: na escola pública, 75% dos pais que matriculavam os seus
filhos pagavam por esse serviço, oficialmente gratuito. Em
contato com a administração municipal, 19% dos usuários pa-
gavam alguma propina; na justiça, 22%; nos cartórios de re-
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gistro de imóveis, 66% pagavam para agilizar processos; mul-
tados pela polícia de trânsito, 40% dos cidadãos subornavam
o policial.19 No caso da pesquisa em Bangladesh em 1997, os
resultados são igualmente alarmantes (TI BANGLADESH,
1997): em 50% dos casos em que o cidadão teve contato com
a polícia, houve dispêndio de dinheiro. Dessa porção, 55% pa-
garam para que o caso não fosse encaminhado à justiça e 38%
para que ocorresse justamente o contrário. No âmbito judicial,
63% dos cidadãos pagaram algo; na educação, 74%.

Esses levantamentos permitem direcionar políticas de re-
formas para as áreas mais seriamente atingidas. Ao mesmo tem-
po, podem facilitar a mobilização daqueles atores mais
desfavorecidos pela corrupção. Mas as reformas estruturais não
devem se basear unicamente em informações e avaliações da
opinião pública. Um passo importante, após a identificação de
áreas problemáticas, é a análise das causas da corrupção. As
tendências atuais das políticas elaboradas para controlar a cor-
rupção não são tema deste artigo. Mas podemos afirmar que
as mudanças acima relatadas, quanto à importância da corrup-
ção na agenda política nacional, influenciam igualmente as
concepções coletivas sobre as causas principais da corrupção
e as estratégias de controle mais adequadas. Ao lado da ênfase
tradicional nas origens culturais e morais da corrupção, os ato-
res políticos e estudiosos acadêmicos Gardiner (1986) e
Klitgaard (1988) tendem a enfatizar os mecanismos de
regulação e de supervisão que criam facilidades e incentivos
para a corrupção. O Banco Mundial fala categoricamente em

19. Obviamente, esses números também estão sujeitos a problemas. Um deles é uma
possível tendência a sub-representar a atual extensão da corrupção, uma vez que
as pessoas podem ter receio ou vergonha de admitir o seu envolvimento em atos
de corrupção. Em parte, essas barreiras podem ser contornadas pela formulação
(wording) das perguntas. No exemplo da multa de trânsito, a pergunta era: “Você
pagou diretamente ao policial ou pagou em outro lugar?” (em vez de: “Você su-
bornou o policial?”).
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“disfunções institucionais” como a causa principal para a cor-
rupção (WORLD BANK, 2000:4). Essas disfunções engloba-
riam os sistemas tributários, as leis de regulação do mercado e
as regras da competição política; todos esses mecanismos de-
vem se tornar, portanto, transparentes, adequados e efetivamen-
te implementados. Os instrumentos públicos de supervisão —
por meio do sistema judicial — e os controles financeiros de-
vem ser independentes e eficientes. Os vários atores responsá-
veis pela fiscalização política, como a imprensa, a sociedade
civil ou o Congresso, precisam estar atentos. Esses diferentes
atores e instituições devem formar um sistema imunológico
contra a corrupção, onde todos esses elementos pró-ativos e
reativos cooperem. Soluções universais não existem, e muito
menos poderão ser fornecidas pelas pesquisas de opinião. So-
mente estudos aprofundados sobre o funcionamento dessas
várias instâncias de regulação e controle podem indicar os ca-
minhos para controlar a corrupção de forma efetiva.

4.4 Pesquisas para monitorar reformas

Finalmente, pesquisas de opinião podem também ajudar
no acompanhamento do impacto das políticas de reformas.
Freqüentemente, os primeiros estudos são vistos como um
marco que servirá como referência para medir o sucesso das
iniciativas. As medições podem se referir a vários aspectos das
reformas. Uma avaliação global do processo poderá monitorar
a capacidade dos reformistas em informar o público sobre as
modificações, em envolver atores políticos importantes e a so-
ciedade civil, em induzir uma mudança de atitudes e compor-
tamentos nos cidadãos: a população percebe os esforços do
governo para combater a corrupção? Acredita na sinceridade
da proposta? Os próprios cidadãos mudaram suas atitudes em
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relação a determinados cenários? Estão mais dispostos a se
envolver ativamente, denunciar atos de corrupção?

Outras medições dizem respeito ao impacto das políticas
de reformas: as mudanças no sistema imunológico contribuí-
ram para, de fato, reduzir o grau de corrupção? Os serviços pres-
tados melhoraram em função da diminuição das perdas com a
corrupção? E, finalmente, as instituições recuperaram a confi-
ança dos cidadãos?

Pesquisas desse tipo estão previstas em vários projetos de
reforma institucional; pesquisas sobre a satisfação com serviços
do governo ou sobre a confiança depositada nas instituições são
instrumentos conhecidos. A novidade consiste na sua aplicação
sistemática como medidor do sucesso de iniciativas contra a cor-
rupção. Os exemplos de aplicação desse último instrumento ainda
são raros, uma vez que as reformas estruturais e institucionais,
nos poucos países onde foram implementadas, ainda têm pouco
tempo. O plano de ação contra a corrupção na Bulgária prevê a
realização de pesquisas de opinião trimestrais entre a população
e funcionários públicos; o primeiro levantamento foi realizado
em março de 1997 (COALITION 2000). Nesse projeto, o méto-
do quantitativo é utilizado como instrumento de monitoramento.
As análises de fundo sobre as causas para a corrupção e a elabo-
ração de estratégias de controle são realizadas em grupos de dis-
cussão, envolvendo especialistas das várias áreas.

4.5 O Banco Mundial entra em cena

Enquanto todas as estratégias individuais constituíram
experiências isoladas, a entrada do Banco Mundial como novo
agente na luta contra a corrupção contribuiu fortemente para
sistematizar a abordagem, acrescentar uma série de ferramen-
tas novas e, principalmente, criar estímulos adicionais para a
implementação de reformas políticas. O Banco Mundial, des-
de 1996, tem investido fortemente no tema do controle da
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corrupção, que se tornou um dos principais aspectos da boa
governança. Essa mudança de posição não poderia ter sido mais
radical. Até o início dos anos 90, o tema da corrupção era tra-
tado com muita reserva dentro da instituição. Com a alteração
no comando do Banco Mundial, a situação se inverteu comple-
tamente, e o controle da corrupção virou um dos carros-chefes
do Banco Mundial. Em 1999, na 9th International Anti-
Corruption Conference, em Durban, África do Sul, o presidente
do Banco Mundial, James Wolfensohn, declarou que “(...) no
que se refere ao Banco Mundial, não existe assunto mais im-
portante do que a corrupção (...). No centro do assunto da po-
breza está a questão da igualdade, e no centro do assunto da
igualdade está a questão da corrupção.”(WORLD BANK,
2000:6)

O conceito da corrupção foi facilmente incorporado às linhas
de ação do banco. Para o Banco Mundial, a luta contra a corrup-
ção é parte das reformas estruturais de segunda geração, sugeridas
aos países que recorrem à instituição em busca de apoio financei-
ro. Após os ajustes por meio da estabilização macroeconômica e
da liberalização da economia, as reformas institucionais e os ajus-
tes no sistema regulatório são as próximas etapas das mudanças
estruturais aventadas pelo banco. A correção dos sistemas de
regulação e de supervisão é elemento-chave para garantir a boa
governança, conceito central dos programas de reforma.

Os três elementos mencionados, presentes de forma dis-
persa em várias experiências anteriores, foram incorporados em
um pacote para a realização de reformas anticorrupção. O banco
elaborou essa linha de ação em 1996, mas ela só foi maciça-
mente implementada a partir de 1998.20 A sensibilização para

20. A ofensiva contra a corrupção no Banco Mundial abrange quatro áreas diferentes:
o controle da corrupção em projetos do Banco Mundial, o apoio a países interes-
sados em controlar a corrupção, a incorporação do critério “corrupção” em todos
os programas de empréstimo do banco e o apoio a iniciativas internacionais para
controlar a corrupção (WORLD BANK, 2000:2).
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a corrupção como problema e uma das causas principais da
pobreza, a identificação das prioridades de reforma e o acom-
panhamento dessas iniciativas se tornaram elementos decisi-
vos do programa anticorrupção da instituição. As pesquisas de
opinião têm um papel importante em todas essas etapas do pro-
cesso. Na abordagem do Banco Mundial, as pesquisas de opi-
nião estão voltadas para três grupos de referência: cidadãos,
empresários e servidores públicos. Nas entrevistas, as percep-
ções dos entrevistados cumprem uma função de destaque, mas
o principal objetivo é a identificação das práticas corruptas, sua
distribuição por vários setores e a busca por caminhos de re-
formas institucionais.

Os casos pioneiros para a aplicação do pacote do banco são
a Albânia, a Letônia e a Geórgia. Esses países foram os primei-
ros a pedir a inclusão nos programas de combate à corrupção
(WORLD BANK, 2000).21 As investigações foram realizadas
a partir de 1998. Elas revelaram que esses países apresentam
perfis diferentes em relação à distribuição da corrupção. En-
quanto o Judiciário é uma das áreas que apresenta mais corrup-
ção na Albânia, esse âmbito é menos atingido na Geórgia e na
Letônia. Nesses países, as pesquisas indicam que o problema
são as regulações excessivas, vinculadas à discricionariedade
ampla dos funcionários envolvidos (KAUFMANN, PRA-
DHAN e RYTERMAN, 1998).22

A entrada do Banco Mundial no cenário contribuiu defi-
nitivamente para dar mais status político ao tema do controle
da corrupção. Adicionalmente, aumentou a disponibilidade de
recursos e de dados vinculados ao fato, uma vez que as pes-
quisas de opinião são parte integral da estratégia do banco para

21. As iniciativas na África se referem a Benin, Etiópia, Malaui, Mali, Tanzânia e
Uganda (WORLD BANK, 2000:28).

22. Para informações atualizadas sobre os resultados das pesquisas do Banco Mundial
nessa linha, vide http://www1.worldbank.org/publicsector/civilservice/
surveys.htm.
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controlar a corrupção. Contrastando com a escassez de infor-
mações quantitativas sobre o fenômeno em décadas anteriores,
nos últimos anos esses elementos cresceram exponencialmente,
em função das pesquisas aplicadas. Da mesma forma, as aná-
lises acadêmicas com base nesses dados se multiplicaram.23

5. Indagações e perspectivas para o futuro

As informações baseadas em pesquisas de opinião têm um
papel importante nas tentativas recentes de se aferir empirica-
mente o grau de corrupção. As pesquisas acadêmicas, desde os
anos 70, levantaram dados referentes a conceitos e valores dos
cidadãos a respeito da corrupção. Elas demonstraram que, em
relação ao crime de corrupção, há dois mundos diferentes: de
um lado, as normas escritas e os moralistas, e, do outro, a con-
cepção social. A análise dos fatores que contribuem para que
os cidadãos considerem a corrupção um comportamento acei-
tável, ou sequer a reconheçam como tal, é significativa. Ela
poderá colaborar para explicar as causas individuais da corrup-
ção. As variações nessa conceituação social também são o pon-
to de partida para comparar várias culturas nacionais ou regio-
nais e vários segmentos sociais ou profissionais. O potencial
dessas pesquisas de conceitos e valores referentes à corrupção
ainda tem sido pouco explorado.

Essa linha de pesquisa foi seguida nos anos 80 por empre-
sas de consultoria e de avaliação de riscos de investimentos
globais. Ali, as informações se baseiam em percepções de es-
pecialistas da área e as unidades de observação são países. O
impacto dessas informações, condensadas no IPCorr — para

23. Um dos objetivos declarados desse engajamento do Banco Mundial é a formação
de um mainstream a respeito do caráter negativo da corrupção sobre o desenvol-
vimento (KAUFMANN, 1998:153).
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se tornar o tema da corrupção um tema importante na agenda
política nacional e internacional —, foi espetacular. Adicional-
mente, pesquisas acadêmicas tomaram o índice como funda-
mento para analisar quantitativamente o impacto da corrupção
sobre o desenvolvimento econômico e social. Mas, como os
próprios autores do IPCorr afirmam, devemos ter um certo cui-
dado no uso desses dados. Tratando-se, na sua origem, de ava-
liações subjetivas de observadores, elas retratam não a reali-
dade, mas a sua percepção. Essa percepção, por sua vez, é um
fato social importante. Mas ela não poderá substituir a
mensuração do grau de corrupção baseada nos comportamen-
tos corruptos. Recentemente, as perspectivas para se chegar
mais perto dessa realidade, por meio de pesquisas, melhoraram.

A partir da segunda metade dos anos 90, surge um novo
tipo de pesquisas, orientadas a fornecer insumos para as polí-
ticas de controle da corrupção. Essas pesquisas também levan-
tam valores e percepções de terceiros, mas tentam igualmente
extrair informações sobre fatos baseados em experiências pes-
soais. Os resultados dessas inquirições são promissores quan-
to à possibilidade de se identificar, mais detalhadamente, os
setores da economia mais atingidos pela corrupção, em que tipo
de instituições públicas as práticas de corrupção são mais di-
fundidas, qual o volume desse comércio com bens públicos e
quais são, efetivamente, os danos para a sociedade.

Esses avanços recentes devem servir de estímulo para a
realização de pesquisas quantitativas em outras áreas ligadas à
corrupção. Assim, a análise quantitativa das notícias sobre ca-
sos de corrupção na mídia é um pressuposto para se investigar
com mais precisão o fenômeno do escândalo político, seus ele-
mentos principais, sua dinâmica própria e as formas de
instrumentalização política dos escândalos. Se o jornalismo
investigativo é de fato uma das figuras importantes no contro-
le da corrupção, devemos dedicar mais espaço à sua investiga-
ção. Da mesma forma, as pesquisas baseadas em dados do sis-
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tema penal ainda estão rarefeitas no Brasil. A tese da impuni-
dade como uma das principais causas para a corrupção no Bra-
sil, mesmo que amplamente aceita, não está baseada em levan-
tamentos empíricos. Uma descrição mais precisa das taxas de
morosidade e de impunidade poderá dar indícios importantes
para a discussão sobre a reforma do sistema de justiça brasilei-
ro. Finalmente, os dados quantitativos devem ser complemen-
tados por análises qualitativas, principalmente para se entender
o funcionamento das instituições de regulação e de controle.
Dessa área de pesquisa, onde o direito, a ciência política e a admi-
nistração se encontram, devem sair as propostas para se corrigir
as distorções no funcionamento daquelas instituições.

São essas as reformas que poderão combater as causas
sistêmicas da corrupção.
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Resumo

A crescente atenção pública para a corrupção está
acompanhada de uma multiplicação dos dados
empíricos disponíveis sobre o fenômeno. Entre esses
dados, as pesquisas de opinião pública tiveram um
peso desigual e cresceram rapidamente nas últimas
três décadas.

Discutem-se neste artigo algumas características
importantes dessas pesquisas e o seu papel na inves-
tigação acadêmica e na política de controle da cor-
rupção.
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Relações entre índices de percepção
de corrupção e outros indicadores
em onze países da América Latina

CLÁUDIO WEBER ABRAMO

“Murchou-se logo a primeira ilusão, a ilusão de que todos os
homens se guiam unicamente pelos princípios dos sentimen-
tos puros e das idéias generosas. Era a primeira vez que ele se
achava diante do homem prático, do homem-coisa, do homem-
dinheiro, do homem-humanidade. Até então vivera nas regiões
ideais das quimeras e dos sonhos.”

MACHADO DE ASSIS: “FRANCISCA”, JORNAL DAS FAMÍLIAS, 1867

Medir o grau de corrupção de uma sociedade qualquer não
é tarefa simples. Como, por definição, atos de corrupção se
processam fora do arcabouço legal, a medida de seus efeitos
não é imediatamente evidente. Assim, por exemplo, contratos
para a aquisição de um sistema gerencial complexo, ou para a
construção de uma ponte rodoviária e que tenham resultado de
licitações viciadas, não exibem diretamente, nos números cor-
respondentes, quanto foi desviado na forma de propinas e/ou
de superfaturamento.

Para obter tais medidas seria necessário usar métodos in-
diretos, como, por exemplo, a partir da comparação entre pre-
ços praticados nacional e internacionalmente. Contudo, na
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maior parte dos países, e no Brasil em particular, o acesso aos
preços praticados pelos diversos órgãos públicos não é simples;
na prática, tais comparações são ainda inviáveis.

Por enquanto, o mais próximo que se chega na aquilatação
da corrupção parte de levantamentos sobre a percepção de sua
presença. Estes costumam ser realizados por institutos de pes-
quisas e empresas de avaliação de risco de investimentos. Ba-
sicamente, pergunta-se aos entrevistados — muitas vezes exe-
cutivos de empresas exportadoras — qual é, na opinião deles,
a incidência de práticas corruptivas em determinados países.
Outras medidas de percepção derivam de pesquisas feitas in-
ternamente em países; as amostragens variam do meio empre-
sarial à população em geral.

Todos os anos, realizam-se muitas dessas pesquisas. A
Transparência Internacional (TI) reúne um certo subconjunto
delas e, após tratamento estatístico, determina um índice de
percepção de corrupção para cada país mencionado. Apenas
países presentes em três ou mais levantamentos são conside-
rados. O conjunto de todos os países compõe o Índice de Per-
cepções de Corrupção (IPCorr) da Transparência Internacio-
nal. No ano de 1999, o índice incluía 99 países; em 2000, esse
número caiu para 90.1,2

A existência de um indicador como o IPCorr estimula de
imediato perguntas a respeito de como ele se relaciona com ou-

1. A TI divulga também um índice de países corruptores, isto é, uma medida de per-
cepção do grau com que empresas abrigadas em diversos países se envolvem em
mecanismos de corrupção. O IPCorr de um país não reflete seu índice como
corruptor, embora a TI estude maneiras de fazer essa incorporação. Em 2000, o
índice de corruptores incluía 19 países exportadores: Suécia 8,3; Austrália e Ca-
nadá 8,1; Áustria 7,8; Suíça 7,7; Holanda 7,4; Grã-Bretanha 7,2; Bélgica 6,8; Ale-
manha e Estados Unidos 6,2; Cingapura 5,7; Espanha 5,3; França 5,2; Japão 5,1;
Malásia 3,9; Itália 3,7; Taiwan 3,5; Coréia do Sul 3,4; China 3,1. Quanto maior a
“nota”, menor a percepção de que empresas do país corrompem administradores
públicos de outros países.

2. A metodologia empregada na compilação do IPCorr é explicitada em Lambsdorff
(2000a, 2000b).
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País Índice Posição

Argentina 3,5 52

Bolívia 2,7 71

Brasil 3,9 49

Chile 7,4 18

Colômbia 3,2 60

Costa Rica 5,4 30

El Salvador 4,1 43

Equador 2,6 74

México 3,3 59

Peru 4,4 41

Venezuela 2,7 71

Observa-se que o desempenho dos países latino-america-
nos é bastante desfavorável. Excetuando-se Chile e Costa Rica,
a média dos índices dos nove países restantes é 3,78, o que sig-
nifica aproximadamente 21% abaixo da média mundial.

Antes de passar à tarefa de comparar esses índices com
outros indicadores, cabe uma observação metodológica. O
IPCorr (como outros números comentados aqui) não corres-
ponde a uma grandeza objetivamente mensurável, como o ín-
dice de analfabetismo adulto ou o Produto Interno Bruto (PIB)
de um país. Quando se pede a uma pessoa para atribuir uma
gradação de 0 a 10 para o nível de corrupção de diferentes pa-

tros indicadores estatísticos. É o que se pretenderá fazer no pre-
sente artigo, focalizando-se onze países latino-americanos. A Ta-
bela 1 traz a relação desses países, juntamente com seu índice de
corrupção e a posição no ranking ocupada por eles (quanto maior
o índice, menor a percepção de corrupção associada ao país).

Tabela 1. Posições no ranking da corrupção (total de 90 países).
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íses, nada garante que a distância entre as notas 1 e 2, por exem-
plo, seja igual à distância entre 7 e 8. A rigor, o que se obtém é
uma classificação apenas ordinal. Em outras palavras, que o
país A parece mais corrupto do que o país B, mas não que o
país A é “x%” mais corrupto do que o país B.

A consciência sobre essa circunstância limitadora deve
estar presente em todo raciocínio estatístico envolvendo o
IPCorr: inferências baseadas em índices como esses não podem
ser realizadas com o mesmo grau de segurança associado a ra-
ciocínios que se fazem sobre indicadores objetivos.

A primeira pergunta que se apresenta diz respeito à rela-
ção entre o IPCorr e o Produto Interno Bruto per capita dos
países (PIBpc). Este último indicador é a medida de pobreza
por excelência, e todos os indicadores sociais são fortemente
relacionados a ele: de forma geral, quanto menor o PIB per
capita de um país, piores são seus indicadores sociais. O IPCorr
não é diferente, exibindo a elevada correlação de 0,84 com o
logaritmo3 do PIBpc (dados de 1997, corrigidos para refletir o
poder real de compra). A Figura 1 representa a relação entre
os dois indicadores, realçados os onze países latino-america-
nos. Neste, como em todos os demais gráficos, o Brasil é indi-
cado pelo ponto mais escuro.

3. O uso do logaritmo do PIBpc é apenas um artifício para concentrar mais os pontos.
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Figura 1. IPCorr X PIB per capita (logaritmo).

O principal objetivo de se realizarem comparações entre
indicadores é a busca de possíveis causas comuns. Isso se faz
examinando-se uma grandeza estatística denominada correla-
ção. Quanto maior a correlação entre dois conjuntos de indi-
cadores, maior a probabilidade de que eles compartilhem cau-
sas. Como o PIB per capita geralmente guarda alta correlação
com indicadores sociais, e como o mesmo acontece com o ín-
dice de corrupção, segue-se que, ao se buscarem relações en-
tre este e outros indicadores, é sempre necessário levar em conta
que o PIBpc pode estar entre as causas comuns.

Os diversos tipos de indicadores disponíveis podem ser
classificados em duas categorias amplas: aqueles que podem
estar na raiz da corrupção; e aqueles que podem ser afetados
pela corrupção. No primeiro caso enquadram-se indicadores
referentes ao ordenamento da sociedade, como o sistema jurídi-
co, a eficácia governamental e outros, de modo geral ligados ao
que modernamente se denomina “governância”. A segunda ca-
tegoria inclui dados sobre saúde, educação e assim por diante.
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Indicadores de governância

O estudo de indicadores de governância é relativamente
recente, e as metodologias para tanto ainda se encontram em
desenvolvimento. Um exercício nessa direção, empreendido na
forma de uma compilação de diferentes levantamentos reali-
zados por diversas agências e institutos de pesquisas, foi exe-
cutado por pesquisadores do Instituto do Banco Mundial.4 São
seis os indicadores KKZ (assim denominados a partir das ini-
ciais dos nomes de seus idealizadores): Voz e Transparência,
Estabilidade Política/Ausência de Violência, Eficácia Gover-
namental, Estrutura Regulatória, Eficácia da Lei e Controle da
Corrupção. Este último é um índice de corrupção semelhante
ao IPCorr da Transparência Internacional.

Examinemos dois desses indicadores: Eficácia Governa-
mental (Gov), compreendendo 156 países, e Eficácia da Lei
(Lei), que abrange 166 países. No primeiro caso, os números
se referem a percepções quanto a lentidão e excesso burocráti-
cos, falha na ação governamental, qualidade do governo e da
administração, vulnerabilidade da administração ante pressões
políticas, continuidade administrativa quando de mudanças de
governo, eficiência governamental na prestação de serviços,
previsibilidade de normas etc.

No caso do indicador de Eficácia da Lei, as percepções
medidas pelos diversos levantamentos que o compõem dizem
respeito a validade efetiva de contratos, custos derivados de
atividades criminosas, fraudes bancárias, possibilidade de ci-
dadãos acionarem o governo, independência do Poder Judiciá-
rio, obediência dos cidadãos a sentenças judiciais, tradição de
lei e ordem, prevalência de atividades informais, evasão fiscal,
confiança na proteção à propriedade, confiança no Judiciário,
previsibilidade do Judiciário e assim por diante.

4. Ver em Kaufmann, Kraai e Zoido-Lobatón (1999a, 1999b) a metodologia desses
indicadores.
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A Tabela 2 relaciona o desempenho dos onze países lati-
no-americanos nesses dois indicadores.5

Tabela 2. Posições nos rankings KKZ Gov e Lei.

5. Os indicadores KKZ são expressos em torno da média zero. Aqui, se procedeu a
uma transformação linear para levá-los a uma escala de 0 a 10, procedimento que
não altera as propriedades estatísticas das séries numéricas.

País Gov Posição Lei Posição

Argentina 5,4 48 6,0 59

Bolívia 4,2 84 4,3 98

Brasil 4,2 83 4,7 88

Chile 7,7 23 7,8 24

Colômbia 4,6 74 3,3 129

Costa Rica 6,1 42 6,5 48

El Salvador 4,1 87 3,6 117

Equador 3,3 111 3,5 122

México 5,2 52 4,0 108

Peru 5,2 54 3,9 111

Venezuela 2,6 133 3,6 118

As médias de Gov e Lei entre os 166 países são, respecti-
vamente, 5,5 e 6. As médias correspondentes aos onze países
latino-americanos são 4,8 e 4,7. Excluindo-se o Chile (o país
de melhor desempenho no grupo), essas médias caem, respec-
tivamente, para 4,5 e 4,3.

Intuitivamente, parece claro que o grau de corrupção de
uma sociedade tem relação com a eficácia do governo e da lei
— entre outros fatores. Estatisticamente, isso deve se traduzir
numa correlação elevada entre o IPCorr e os dois indicadores.
E, de fato, é isso o que acontece, e em alto grau, conforme
mostra a Tabela 3.
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Tabela 3. Correlações.

IPCorr

Gov 0,93

Lei 0,91

As altas correlações observadas são evidentes nas Figuras
2 e 3, em que o comportamento do IPCorr é representado con-
tra os dois indicadores. As linhas traçadas nos gráficos corres-
pondem a regressões estatísticas, isto é, dependências funcio-
nais entre os indicadores, sob a hipótese de que guardem entre
si relações causais.

Figura 2. Eficácia governamental X IPCorr.

Uma pergunta natural que se apresenta diz respeito ao efei-
to que melhorias na ação do governo e no desempenho do sis-
tema judiciário teriam sobre o nível de corrupção percebido nos
diversos países. A curva de regressão possibilita esse exercí-
cio. A Tabela 4 relaciona os onze países e, para diferentes graus
de acréscimo dos indicadores Gov e Lei, a correspondente
melhoria do IPCorr.
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Figura 3. Eficácia da lei X IPCorr.

Observa-se, assim, que países afetados por eficácia gover-
namental e jurídica muito baixas (como Equador, Venezuela,
Bolívia e Colômbia) apresentariam reflexo relativamente pe-
queno em seus índices de corrupção como resultado de
melhorias daqueles indicadores. No caso da Venezuela, por
exemplo, mesmo um aumento de 100% de seu indicador legal
levaria o país da 71ª à 28ª posição na classificação da corrup-
ção. Já o Brasil atingiria a 27ª posição com uma melhoria de
apenas 50% do indicador legal (ou governativo).

Por fim, convém repetir o acautelamento mencionado li-
nhas acima: todos esses indicadores refletem percepções, e não
medidas objetivas de fenômenos observáveis. Portanto, conclu-
sões extraídas de raciocínios numéricos realizados sobre eles
não devem ser levadas muito longe.
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Tabela 4. Efeitos de melhorias em Gov e Lei sobre o IPCorr.

País Melhoria Melhoria Nova Melhoria Melhoria Nova
de Gov de IPCorr posição de Lei  de IPCorr  posição

Argentina 20% 34% 39 20% 37% 37
30% 52% 32 30% 59% 28
50% 90% 22 50% 112% 18

Bolívia 20% 27% 57 20% 21% 60
30% 43% 50 30% 34% 52
50% 76% 37 50% 65% 41

Brasil 20% 19% 39 20% 18% 41
30% 30% 34 30% 28% 35
50% 53% 27 50% 54% 27

Chile 20% 25% 5 20% 34% 2
30% 38% 1 30% 55% 1
50% – – 50% – –

Colômbia 20% 28% 48 20% 9% 57
30% 43% 41 30% 14% 52
50% 77% 28 50% 27% 48

Costa Rica 20% 27% 21 20% 30% 20
30% 41% 17 30% 48% 14
50% 69% 6 50% 91% 1

El Salvador 20% 17% 37 20% 9% 41
30% 27% 34 30% 14% 39
50% 48% 26 50% 26% 34

Equador 20% 17% 65 20% 12% 68
30% 27% 60 30% 19% 63
50% 50% 50 50% 37% 52

México 20% 34% 41 20% 14% 51
30% 52% 34 30% 23% 48
50% 90% 25 50% 44% 37

Peru 20% 25% 28 20% 10% 36
30% 39% 25 30% 16% 34
50% 67% 19 50% 31% 27

Venezuela 20% 8% 68 20% 13% 65
30% 14% 65 30% 21% 60
50% 26% 57 50% 40% 51
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Saúde e educação

O segundo conjunto de indicadores que se podem compa-
rar com o IPCorr inclui, entre outros, números a respeito da
saúde e da educação. A Organização Mundial da Saúde (OMS)
compila sistematicamente dados sobre mortalidade em diferen-
tes faixas etárias, expectativa de vida, distribuição dos recur-
sos destinados ao sistema de saúde etc. A partir desses núme-
ros, a OMS determina para cada país um índice de eficiência
do sistema de saúde, situado numa escala de 0 a 1. A Tabela 5
relaciona os números de eficiência para nossos onze países, bem
como sua posição na escala geral.6

6. OMS — Relatório 2000.

Tabela 5. Posições no ranking de eficiência de saúde.

País Eficiência Posição
geral do

sistema de
saúde
(EfSd)

Argentina 0,722 75

Bolívia 0,571 126

Brasil 0,573 125

Chile 0,870 33

Colômbia 0,910 22

Costa Rica 0,849 36

El Salvador 0,608 115

Equador 0,619 111

México 0,755 61

Peru 0,547 129

Venezuela 0,775 54
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Como se percebe, cerca de metade dos países latino-ame-
ricanos aqui examinados (incluindo-se o Brasil) apresentam
números catastróficos no que diz respeito a esse indicador.

A tarefa seguinte é determinar a correlação existente en-
tre o índice de corrupção e o índice de eficiência de saúde
(EfSd). Para fazer isso, contudo, convém eliminar da série os
países africanos. O motivo para tanto é que os números da Áfri-
ca são exageradamente baixos: o país situado em posição mais
elevada na escala é Burkina Fasso, na posição 132. Fazendo-
se isso, restam 69 países presentes simultaneamente no índice
de corrupção da Transparência Internacional e na relação da
OMS. A correlação entre os dois índices é de 0,74, outra vez alta.
A Figura 4 corresponde ao gráfico de um índice contra o outro.
(Observe-se que o índice de corrupção está representado nas
abscissas, diferentemente do que foi feito na seção anterior.)

Figura 4. IPCorr X Eficiência do sistema de saúde.

A dispersão mais acentuada evidente no gráfico da Figura
4 indica que, apesar da correlação alta entre os dois indicado-
res, a hipótese da existência de causas comuns é menos justi-
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ficável do que nos casos exemplificados na seção anterior, em-
bora não possa ser descartada.

Muito menos fundamentada seria uma relação direta entre
o índice de corrupção e dados educacionais. A Tabela 6 traz a
porcentagem de indivíduos analfabetos acima dos 15 anos de
idade para nove dos onze países latino-americanos.7 Dados cor-
respondentes a Costa Rica e El Salvador não são disponíveis.

Tabela 6. Analfabetismo adulto (> 15 anos).

7. UNESCO. World Education Report 2000 (Tabela 2, p. 132 ss).

País Taxa de analfabetismo
acima dos 15 anos (Analf)

Argentina 3,4

Bolívia 16,3

Brasil 15,9

Chile 4,7

Colômbia 9,1

Equador 9,7

México 9,6

Peru 11,2

Venezuela 8,3

Na classificação geral da Unesco faltam quase todos os
países da OCDE, devido a diferenças metodológicas na deter-
minação desse número. Como também faltam dados relativos
a alguns outros países, restam 58 que comparecem também no
índice de corrupção. Nesse conjunto, a correlação IPCorr X
Analf é de -0,3, bastante baixa. A Figura 5 traz o gráfico de
dispersão correspondente, em que é evidente a ausência de re-
lacionamento entre os dois indicadores.
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Figura 5. IPCorr X Analfabetismo acima dos 15 anos (%).

Conclusão

A análise estatística reportada aqui reforça a noção intui-
tiva de que fatores como a eficácia governamental e a confor-
midade à lei vigorante numa sociedade afetam seu nível de
corrupção. Já o impacto de melhorias do nível de corrupção
sobre indicadores sociais é razoavelmente claro no caso da saú-
de, ao passo que, em se tratando da educação, à primeira vista
a relação parece inexistir. Isso talvez se explique pelo fato de
que, em qualquer tipo de economia, a saúde é uma atividade
intensiva de capital, o que implica significativos processos de
licitação — que é onde, exatamente, se dá a maior parte da cor-
rupção em qualquer sociedade. Já a educação, nos países mais
pobres, é intensiva em mão-de-obra. Isso significa que núme-
ros educacionais ruins têm provavelmente menos relação com
desvios de verbas do que com má formação de professores,
evasão escolar devido à pobreza e outros fatores menos direta-
mente mensuráveis.
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Resumo

Exibem-se relacionamentos entre o Índice de Percep-
ções de Corrupção (IPCorr) da Transparência Inter-
nacional e quatro outros indicadores, focalizando-se
a atenção sobre onze países da América Latina, en-
tre eles o Brasil.

Conquanto a corrupção seja associada à pobreza, a
análise estatística mostra que é possível vinculá-la a
indicadores como a eficácia governamental e a efi-
cácia da lei. Já a relação entre o IPCorr e indicado-
res sociais não é tão intensa.

Embora, no caso da saúde, seja ainda possível esta-
belecer uma relação fraca com a corrupção, o mes-
mo não parece ocorrer no caso do analfabetismo
adulto.
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Corrupção e desempenho
econômico1

MARCOS FERNANDES GONÇALVES DA SILVA

1. Introdução

Mostrarei aqui, neste pequeno ensaio, as três principais
visões que procuram avaliar as conseqüências econômicas da
corrupção dentro da moderna economia política (positiva).
Essas visões são complementares e formam, como procurarei
indicar, um arcabouço teórico útil para a análise da relação entre
regras, instituições, motivações dos agentes, comportamento
corrupto e conseqüências econômicas e sociais da corrupção.2

Posteriormente, apresentarei alguns trabalhos recentes que
tentam lidar com a relação entre corrupção e crescimento.

2. A economia da corrupção

A primeira visão aqui referida está ligada à teoria dos ca-
çadores-de-renda stricto sensu; a segunda, à teoria econômica

1. Gostaria de agradecer o apoio financeiro e logístico do Núcleo de Pesquisas e Pu-
blicações da EAESP/FGV-SP, a Fernando Garcia e a Daniela Mansur. Este artigo
foi desenvolvido a partir de pesquisas financiadas pelo NPP da EAESP/FGV-SP.

2. Para um resumo da bibliografia básica sobre o tema, bem como das abordagens
que envolvem a economia política positiva, ver Silva (1994, 1996a, 1996b, 1996c,
1996d, 1996e).
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da propina; e a terceira, à relação entre desempenho econômi-
co (eficiência e crescimento) e corrupção.

A teoria dos caçadores-de-renda foi desenvolvida basica-
mente por Krueger (1974), Tullock (1967, 1990) e Bhagwati
(1982, 1983).3 Segundo essa visão, os agentes econômicos pos-
suem uma motivação básica, qual seja, maximizar seu bem-
estar econômico. Entretanto, essa maximização dá-se dentro de
um conjunto determinado de regras, de acordo com as prefe-
rências individuais, e restrita a uma renda: aí está o ponto cen-
tral do argumento. Os agentes procurarão obter o máximo de
renda possível, dentro ou fora das regras da conduta econômi-
ca e social. Entretanto, essa obtenção de renda pode implicar
transferências dentro da sociedade, via monopólios e diversas
formas de privilégios. A atividade ligada à busca dessa renda
é chamada de caçadora-de-renda.

Analisemos o caso, por exemplo, onde os agentes caçam
renda dentro das regras do jogo, sem violar a lei. Imagine-se a
seguinte situação: num determinado país B há um monopólio
constitucional que garante a uma firma o direito de explorar e
refinar petróleo. A teoria tradicional de estruturas de mercado
imperfeitas argumenta que o monopolista irá ter o seu excedente
(excedente do produtor) aumentado às custas de uma redução
do bem-estar dos consumidores. A sociedade como um todo (in-
clusive os gerentes, operários e acionistas da empresa mono-
polista) perde uma parte do bem-estar, dado que em monopólio
uma determinada quantidade do bem produzido não será ne-
gociada. A rigor, fora essa perda (dead weight loss), a trans-
ferência entre os consumidores e o produtor implica uma per-
da líquida zero.

Segundo a teoria dos caçadores-de-renda, no entanto, há sim
uma perda líquida para a sociedade. O monopolista aloca recur-
sos produtivos para a obtenção e manutenção do seu direito de

3. Ver Tollison (1982), para um resumo abrangente da literatura sobre rent-seeking.
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monopólio, que envolve a atividade de lobbing, propaganda e
investimento de talentos em outras atividades improdutivas, as-
sociadas à pressão política e à formação da imagem da empresa
estritamente ligada ao interesse de manter o monopólio.

Outro exemplo de atividade caçadora-de-renda encontra-
se na imposição de barreiras ao comércio e ao protecionismo.
Nesse caso, a teoria microeconômica tradicional considera os
custos sociais em termos de perda de bem-estar devido ao peso-
morto gerado pela proteção, e constata que existem transferên-
cias de consumidores para produtores domésticos. Fora o peso-
morto, não haveria perda líquida para a sociedade. Mas, como
no caso do monopólio, as empresas que desfrutam de reservas
de mercado empregam recursos financeiros e humanos em ati-
vidades improdutivas, principalmente lobbing.

A atividade caçadora-de-renda constitui um mercado com-
petitivo, isto é, diversos agentes tentam, na medida do possí-
vel, conquistar privilégios e transferir renda de outros grupos.
Entretanto, somente alguns agentes ou grupos de agentes con-
quistarão seus privilégios; o resultado final implica um desper-
dício de recursos econômicos.

Esse custo associado à atividade caçadora-de-renda tem
uma dimensão qualitativa importante. Muitos recursos huma-
nos de elevado talento são alocados nessas atividades impro-
dutivas, atividades que são altamente rentáveis e, por essa razão,
as transferências de renda dentro da sociedade tendem a penali-
zar os talentos alocados em atividades produtivas. Essa transfe-
rência de renda é acompanhada, portanto, por um considerável
desperdício de recursos e de talento: há um elevado custo de
oportunidade associado à atividade caçadora-de-renda.

Mas a essência da atividade caçadora-de-renda está na pró-
pria existência de um sistema tributário. Essas atividades apa-
recem principalmente porque existem o Estado e a arrecada-
ção tributária. Há um incentivo para que cada facção dentro da
sociedade exerça pressão sobre o governo no sentido de trans-
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ferir renda na sua direção, via subsídios, isenções e outros me-
canismos. Nesse caso, também são alocados recursos econô-
micos improdutivamente.

O outro custo adicional associado à atividade caçadora-de-
renda refere-se às transferências de renda. Numa sociedade com-
petitiva, os indivíduos tendem a ser remunerados de acordo com
suas respectivas produtividades (salvo na presença de imperfei-
ções de mercado). Descontado o tributo sobre a renda de um in-
divíduo, esse tributo pode ser realocado não necessariamente de
acordo com critérios técnicos de políticas públicas, mas em fun-
ção do poder relativo de determinados grupos dentro da socie-
dade. Do ponto de vista de justiça econômica, a distribuição da
renda, após a realocação rent-seeking, poderá premiar mais o
poder de influência do que o mérito e a capacidade.

Portanto, numa sociedade dividida em facções competiti-
vas que buscam transferir renda, o resultado final do jogo so-
cial tende a ser de soma negativa: os custos da atividade caça-
dora-de-renda são maiores que os benefícios privados obtidos
por alguns agentes ou grupos.

O incentivo para que os agentes busquem mais atividades
caçadoras-de-renda do que atividades produtivas está no fato
de que determinadas regras do jogo econômico, político e so-
cial (instituições, leis, regulamentações governamentais, valo-
res morais/regras auto-impostas) geram um sistema de incen-
tivos (pay offs) que determina a alocação dos recursos econô-
micos (financeiros e humanos). Caso seja mais rentável para
um economista trabalhar como lobista do que como analista de
projetos, ele decidirá, enquanto homo oeconomicus, pela pri-
meira ocupação.

As regras do jogo formam, tecnicamente, a matriz de pay
offs dentro da qual os indivíduos e grupos tomam suas decisões.
Essas regras, inclusive, podem diretamente obrigar os agentes
a exercer as atividades caçadoras-de-renda. O excesso de re-
gulamentação é um exemplo disso: em muitos países em de-
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senvolvimento, os entraves burocráticos para a abertura de ne-
gócios são tantos, que os agentes vêem-se forçados a investir
recursos (tempo, talento) em atividades improdutivas.

A relação entre a teoria do caçador-de-renda e a corrup-
ção dá-se na própria definição da função objetivo dos agentes
públicos e privados, e na estrutura de incentivos que predomi-
na dentro da sociedade. A rigor, todos os agentes, se puderem,
caçam renda dentro e fora da lei, caso não haja nenhuma con-
sideração de restrição moral e/ou legal que imponha algum
custo à ação.

O clientelismo pode ser interpretado como um arranjo dos
grupos de interesse que permeiam uma determinada socieda-
de, grupos esses compostos por caçadores-de-renda.4 Do pon-
to de vista estratégico, se os agentes públicos e privados têm
que se organizar na forma de “panelinhas”, por exemplo, para
garantir a sobrevivência econômica e política, fá-lo-ão. De outra
forma, entrementes, poderão ser perdedores líquidos de renda
antes mesmo de entrarem no jogo competitivo entre as diver-
sas facções da sociedade.

É evidente que, como numa loteria, muitos recursos e ta-
lentos vão ser alocados em atividades improdutivas pelas di-
versas panelinhas e clientelas. Alguns ganharão, muitos per-
derão e a sociedade, como um todo, estará desperdiçando re-
cursos econômicos. Do ponto de vista econômico, portanto, a
competição corrupta entre panelinhas (grupos organizados, fora
da lei, de caçadores-de-renda) cria custo e ineficiência.

Os agentes corruptos e corruptores podem ser modelados
como agentes caçadores-de-renda. A diferença do agente ca-
çador-de-renda stricto sensu está no fato de que os corruptos
agem fora da lei. Posto isso, dentro dessa visão econômica de
corrupção existem três formas de controlar o fenômeno: a)
minimizar a regulamentação e buscar um desenho institucional

4. Ver, a esse respeito, Mbaku (1992).



68

que iniba as oportunidades de caçar renda ilegalmente; b) impor
um sistema de crime e castigo que aumente o risco, na margem,
da ação corrupta; e c) criar um sistema de incentivos e uma cul-
tura organizacional, dentro da máquina pública, que valore ne-
gativamente a corrupção (ética do mérito e da correção).

A corrupção pode florescer com maior vigor, portanto, em
sociedades onde predominem: a) o centralismo estatal, com
excesso de regulamentação sobre a vida privada e o mercado;
b) a impunidade e a ausência de risco com relação ao crime
(além da ausência de controle sobre a máquina pública e pro-
gramas de governo); e c) uma baixa moral, tolerância ou legi-
timidade informal com relação ao fenômeno.

Em países em desenvolvimento, existe muita aderência
dessa visão de economia política da corrupção ligada à teoria
do caçador-de-renda. Os programas sociais e de desenvolvi-
mento são geridos por agentes públicos que se deparam com
um excesso de demanda sobre os recursos disponíveis. É ele-
vado o incentivo para o recebimento de propinas e para a par-
ticipação, como também agente caçador-de-renda, em grupos
de patrões-clientes. As conseqüências disso são nefastas , prin-
cipalmente em se tratando de países pobres.

Essa visão de corrupção, como resultado de comportamen-
to caçador-de-renda fora da lei, pode ser complementada pela
economia política da propina (ROSE-ACKERMANN, 1978).
O estudo econômico das instituições burocráticas e legais deve
levar em consideração os fenômenos do suborno e da propina,
principalmente devido ao fato deles estarem ligados ao confli-
to inerente entre o bem público e o mercado. Iniciemos o argu-
mento imaginando um mundo econômico perfeito.

Numa situação de competição perfeita, as relações de tro-
ca entre os agentes privados é impessoal e visa maximizar a
função de utilidade de cada um. Um prestador de serviço vende
seus préstimos a qualquer outro agente, desde que a venda seja-
lhe satisfatória do ponto de vista privado; mutatis mutandis, o
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comprador de um serviço demanda-o de qualquer agente, desde
que a troca conduza-o ao máximo esperado de bem-estar.

Num Estado perfeito, composto por burocratas profissio-
nais cujo comportamento é estritamente público, as decisões
também não envolvem nenhum critério pessoal. Os agentes
públicos simplesmente maximizariam uma função de bem-es-
tar social e proveriam, da forma mais eficiente possível, a so-
ciedade de bens públicos.

Um mundo onde existe corrupção e propina afasta-se desde
modelo puro exatamente onde é relevante o direcionamento da
análise: no estabelecimento, de uma forma ou de outra, de re-
lações pessoais entre agentes públicos e privados. O mesmo
pode ser aplicado à empresa privada, onde relações pessoais
podem substituir as impessoais e gerar a chamada corrupção
privada (fraude).

A propina pode ser definida, a despeito da generalidade,
como o meio financeiro de se transformar relações impessoais
em pessoais, geralmente visando à transferência de renda ile-
gal dentro da sociedade, ou à simples apropriação indevida de
recursos de terceiros, ou à garantia de tratamento diferenciado
(como na maior parte dos casos de corrupção em baixos níveis
de administração).

A corrupção política, dentro dessa visão, pode ser encara-
da da seguinte forma. Os agentes públicos, em geral, e os polí-
ticos, em particular, agem como o homus oeconomicus. Os
políticos têm como objetivo principal a eleição, a reeleição e a
obtenção de um fluxo de renda. O mercado político não é per-
feito, e os eleitores não possuem controle total sobre as ações
de seus escolhidos. Ademais, existem muitas assimetrias
informacionais, e o próprio processo de negociação política
(logrolling) gera espaço para o pagamento de serviços de re-
presentação de interesse de lobbies.

Supondo-se a existência de algum controle sobre o com-
portamento dos políticos, há um trade off entre a obtenção de
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propinas e a possibilidade de reeleição. Por exemplo, caso fi-
que claro à base eleitoral de um deputado que ele mais defen-
de o interesse de alguns grupos de pressão do que os interesses
mais genéricos das bases que o elegeram, aumentará a possi-
bilidade de que ele não se reeleja; porém, a propina implícita à
representação dos lobbies pode compensar, na margem, a per-
da da eleição seguinte.

O controle sobre a propina dependerá, em grande parte, da
restrição moral de cada político a essa prática e do interesse
público com relação ao comportamento político.

A corrupção em geral, ligada à propina, está vinculada,
em última instância, às imperfeições de mercado. Geralmente
os governos são grandes compradores de bens de capital e de
obras de infra-estrutura cujos preços são dificilmente estabele-
cidos dentro de uma lógica de mercado. As obras públicas en-
volvem grandes quantidades de dinheiro manipuladas por diver-
sos agentes públicos e privados, que podem estabelecer muitos
argumentos para justificar preços acarretadores de superfa-
turamento e divisão de propinas entre as partes envolvidas. Como
há um problema de controle sobre o comportamento dos agen-
tes públicos que tomam essas decisões econômicas e financei-
ras, abre-se margem para a corrupção.

A solução para o problema da propina está, dentro desse
ponto de vista, na avaliação do sistema de pay offs que o con-
junto de instituições gera na sociedade e que influencia a ação
dos políticos, burocratas e clientes em geral, além da imposi-
ção de sistemas de punição.5

5. Há uma vasta literatura sobre esses temas relacionando instituições, evolução
institucional e corrupção. Ver, por exemplo, Ades, A. e Di Tella (1996), Boycko,
Shleifer e Vishny (1995), Cartier-Bresson (1997), Hampton (1996), Harriss-Withe
e White, (1996), Jones (1996), Khan (1996), Klitgaard (1991), Kong (1996), Kurer
(1993), Porta e Meny (1997), Porta (1997), Shleifer e Vishny (1994), Sidel (1996),
Theobald (1990) e White (1996).
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A terceira e mais moderna intervenção da economia sobre
o tema da corrupção vem do trabalho de Shleifer e Vishny
(1993), dentre outros. A preocupação central aqui é a relação
entre instituições e corrupção e a relação desta com o cresci-
mento econômico. O argumento básico sustenta que a corrup-
ção aparece com maior vigor quando (i) as instituições geram
excesso de regulamentação e de centralização estatal, e (ii) as
instituições políticas não estão sob controle da maior parte da
sociedade.

O maior impacto da corrupção, em termos econômicos,
está no seu custo para o crescimento. A propina, ao contrário
dos impostos, envolve alguma distorção no emprego da máqui-
na pública e, além disso, deve ser mantida em segredo, o que
gera um custo adicional na sua obtenção (cooptação e manu-
tenção de uma rede de funcionários para um esquema de cor-
rupção, manipulação de informações orçamentárias etc.). O
resultado da corrupção, em termos de custos, pode ser a redu-
ção do crescimento econômico (alocação de recursos em ati-
vidades improdutivas) e a deformação das políticas sociais de
desenvolvimento.

Existe um outro exemplo dos custos da corrupção associa-
dos ao crescimento. Os investimentos externos em um deter-
minado país podem ser prejudicados quando diversas agências
estatais, envolvendo políticos e burocratas, exigem propinas dos
agentes privados para a implementação de projetos. As empre-
sas e investidores podem preferir investir em países onde o ní-
vel de corrupção é menor, dado que esses “custos informais”
entram como fator de desconto no cálculo da rentabilidade de
projetos.

Um estudo recente (SILVA, GARCIA e BANDEIRA,
2001) busca analisar a influência da corrupção sobre a produ-
tividade. Para tal, considera-se um modelo de crescimento ba-
seado em Solow e de Mankiw, Romer e Weil (1992). Nesse
modelo, introduz-se a hipótese — definida como capital-efeti-
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vo em Garcia et al. (1999) — de que o grau de desenvolvimento
institucional afeta a produtividade do capital. A função de
produção é reespecificada, substituindo-se o capital por uma
variável que expressa o capital ajustado à sua produtividade.
Os resultados empíricos indicam que a corrupção, medida pelo
Índice de Percepções da Corrupção publicado pela Transpa-
rency International (TI), tem impacto negativo sobre o cresci-
mento econômico.

A intuição básica desse modelo é a seguinte. Crescimento
econômico é o aumento da renda per capita no futuro. Pode-
mos dizer que o crescimento econômico de um país depende,
portanto, de variáveis como a poupança — disponível para a
realização de novos investimentos que gerarão mais riqueza no
futuro —, do avanço técnico — que permite um aumento da
produtividade na economia — e do investimento em educação,
ou capital humano, que também tem impacto sobre o aumento
da produção no futuro.

A corrupção representaria uma espécie de custo que redu-
ziria a “eficácia” do investimento. Tudo se passa como se ti-
véssemos que desperdiçar dinheiro à toa para podermos criar
novas riquezas no futuro.

Há uma boa metáfora para se entender isso. Imagine-se dez
anos atrás, quando um cidadão comum se propunha a tirar so-
zinho os documentos de licenciamento de seu carro. Essa sim-
ples tarefa poderia tomar-lhe dias e, se não desejasse usar os
serviços de despachantes, provavelmente não conseguiria —
sem elevados custos medidos em termos de perda de tempo —
retirar seus documentos. Hoje, com um novo conjunto de re-
gras — que os economistas chamam de instituições — pode-
mos licenciar o carro pela internet. É evidente que aquela es-
trutura institucional anterior implicava ineficiência e custos
elevados — enfim, desperdício de dinheiro.

A corrupção geralmente está acompanhada de estruturas
institucionais ineficientes que diminuem a efetividade do in-
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vestimento. Para cada real investido, boa parte é desperdiçada.
Caso tivéssemos, numa dada economia, melhores instituições,
provavelmente um mesmo nível de investimento provocasse
um aumento no PIB per capita mais expressivo que aquele pre-
valecente na presença de um nível maior de corrupção.

A corrupção pode onerar o crescimento econômico tam-
bém devido ao fato de afugentar investimentos novos, por criar
instabilidade política. O risco político e institucional é sempre
levado em conta pelos investidores internacionais e domésti-
cos. Caso esse risco aumente consideravelmente, projetos de
novos investimentos podem ser adiados. Em casos extremos,
a corrupção crônica leva países a crises políticas permanentes,
que acabam em golpes de Estado sucessivos ou em guerras ci-
vis. Esse último aspecto, que relaciona corrupção, instabilida-
de política e crescimento, não é abordado por este estudo.

Outro ponto, que também não é tratado aqui, é a relação
entre corrupção e desenvolvimento, desenvolvimento entendi-
do aqui no sentido amplo do termo, como garantia de qualida-
de de vida mínima para toda a população de um país. Deve-se
considerar que, em várias economias, a corrupção implica di-
minuição da eficácia dos investimentos ditos sociais, por ine-
ficiência deliberada dessas políticas ou por puro desvio de ver-
bas públicas destinadas para as políticas de combate à pobre-
za, de melhoria da educação, da saúde etc.

Pode-se ter, então, uma idéia de quão danosa pode ser a
corrupção, quando endêmica e crônica numa sociedade, não só
para o crescimento de uma economia, mas também para o de-
senvolvimento social e humano.

3. Conclusão

A penetração da economia no estudo da corrupção consti-
tui fenômeno relativamente recente. Porém, as vantagens de se
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trabalhar “economicamente” o tema são indiscutíveis. Isso
porque a corrupção envolve a busca de fins fiduciários, a
existência de assimetrias informacionais e o problema da
racionalidade e da cooperação humanas. A economia política
pode oferecer um conjunto de instrumentos para analisar a evo-
lução institucional e complementar as abordagens sociológicas
sobre o tema.

O enquadramento, dentro de uma análise econômica, de
conceitos como patrimonialismo e clientelismo, pode ser feito
com facilidade, já que, do ponto de vista alocativo, o impor-
tante é a eficiência e, do ponto de vista normativo, a justiça
distributiva. No entanto, tal análise econômica da corrupção
deve ser ampliada para a economia política, já que o estudo das
regras e instituições sociais é importante para a definição do
sistema de incentivos que influencia o processo de tomada de
decisão dos agentes.

O principal insight aqui é a necessidade de se estudar as
motivações dos agentes e tentar explicar por que eles podem,
sob determinadas situações institucionais, formar grupos de
interesse com estrutura clientelística para exercer a função de
catalisadores de comportamentos caçadores-de-renda “fora-da-
lei”, ou, portanto, corruptos.

Por fim, como salientado acima, a corrupção afeta o de-
sempenho da economia tanto do ponto de vista estático como
dinâmico, tendo conseqüências sobre a eficiência alocativa e
sobre o crescimento econômico.
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Resumo

O ensaio expõe os três principais conjuntos de teorias
que abordam as conseqüências econômicas da cor-
rupção.

Essas teorias analisam as relações entre regras, ins-
tituições, corrupção e as conseqüências econômicas
e sociais desse fenômeno.

Por fim, são apresentados alguns argumentos que mos-
tram as conexões entre corrupção e crescimento.



79

Reforma política e financiamento
das campanhas eleitorais

DAVID FLEISCHER

1. A experiência brasileira

Embora a legislação eleitoral brasileira estigmatize o “abuso
do poder econômico” como algo nocivo ao processo eleitoral, ela
não dota o TSE (Tribunal Superior Eleitoral) e os TREs (Tribu-
nais Regionais Eleitorais) com poderes suficientes para realmen-
te inibir esses abusos. Muitas vezes, os TREs constatam claramente
esses excessos do poder econômico público e privado, mas não
têm poderes legais para intervir, para coibir tais abusos.

Pela legislação brasileira, nenhum candidato pode praticar
despesas eleitorais, cabendo exclusivamente aos partidos políti-
cos efetuar esses gastos e prestar contas no final de cada campa-
nha. Essas contas apresentadas à Justiça Eleitoral são acordadas
entre os demais partidos que disputaram a eleição, numa espécie
de “acordo de apoio mútuo entre cavalheiros”, onde cada partido
ratifica a lisura da contabilidade dos outros partidos para que, em
troca, possa ter as suas próprias contas aprovadas.

Em 1982, após sua reeleição como deputado federal em
Minas Gerais, um conhecido político foi levado à Justiça Co-
mum, por uma gráfica, em razão do não pagamento pela im-
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pressão do seu material eleitoral usado na campanha (cartazes,
cartas circulares, “santinhos”, brindes etc.). O advogado do
deputado argumentou que, caso seu cliente pagasse essas con-
tas, perderia o seu mandato, pois, pela legislação em vigor, so-
mente o seu partido (PDS/Partido Democrático Social) pode-
ria efetuar tais pagamentos, e, portanto, a gráfica teria que co-
brar do PDS, e não do deputado. O juiz concordou com essa
linha de argumentação e condenou o partido a ressarcir a grá-
fica, e o deputado se livrou do processo judicial.

Por que, então, o Brasil é praticamente o campeão mundial
de campanhas caras? Por que, para se eleger para um mandato
de quatro anos como deputado federal, alguns candidatos gas-
tam quatro, cinco ou seis milhões de dólares, embora, com os
salários de deputados oscilando em torno de 4.500 dólares (bru-
tos) por mês, em quatro anos o ganho acumulado não passaria
de 216.000 dólares?

1.1 Manipulação de verbas públicas

Os candidatos a deputado, a senador ou a governador gas-
tam rios de dinheiro (o seu próprio e o das pessoas físicas e ju-
rídicas que os apóiam) para se eleger, na expectativa de conse-
guir “ganhos” compensatórios durante o seu mandato, muito
superiores aos gastos com a sua campanha.

Esses futuros “ganhos” podem ser de várias formas: 1) li-
citações públicas (para fornecimento de bens e serviços ao go-
verno) viciadas em favor de suas próprias empresas, ou empre-
sas de parentes ou “contribuintes” da sua campanha; 2)
“desatinação” de verbas públicas para entidades-fantasma, a
título de doação; 3) concessão de empréstimos subsidiados,
incentivos fiscais especiais e outros subsídios para empresas
“amigas”; e 4) decisões de políticas públicas diversas que fa-
vorecem certos grupos.
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Esses “ganhos” ou “contribuições” podem vir antes ou
depois da eleição do candidato, na forma de “adiantamentos”
para serviços a serem prestados após a eleição, ou na forma de
“cobranças” para tais serviços executados ao longo do manda-
to — ou ambos.

Até a eleição do presidente Fernando Collor de Mello, em
1989, a corrupção no Brasil sempre existiu de uma forma mais
descentralizada, com “cobranças” de comissões em torno de
10% a 15%. No caso Collor-PC Farias, essas práticas muda-
ram radicalmente. Em primeiro lugar, as contribuições para a
campanha “collorida” de 1989 eram todas centralizadas pelo
Sr. Paulo César Farias, o tesoureiro-mor da campanha, e essas
“contribuições” eram escalonadas por faixas, de acordo com o
nível de atendimento esperado junto ao novo governo, a partir
de 1990. Porém, com a posse do presidente Collor em 15 de
março de 1990, os empresários foram surpreendidos com no-
vas visitas do Sr. PC Farias, com cobranças de até 40% de co-
missão para fazer qualquer negócio com o governo (COLLOR
DE MELLO, 1993, FLEISCHER, 2000).

Durante as investigações da CPI (Comissão Parlamentar de
Inquérito) que verificou as denúncias do irmão caçula do presi-
dente (Pedro Collor de Mello) ao longo dos meses de junho, ju-
lho e agosto de 1992 — e que resultaram no impeachment do
presidente —, a maior parte dos depoimentos e provas materiais
recebidos foram dessa área — das comissões cobradas em troca
de contratos e licitações, e outros tratamentos favoráveis por parte
do governo Collor (MENDES, 1992).

1.2 Sistema eleitoral

Outra razão pela qual os candidatos a deputado federal e
estadual realizam gastos astronômicos nas suas campanhas é a
natureza do sistema eleitoral usado no Brasil. É utilizada a pior
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alternativa possível de representação proporcional — a de lis-
ta aberta —, praticamente o único sistema proporcional que
dispõe dessa variante, enquanto quase todos os outros sistemas
proporcionais usam a lista fechada e bloqueada.

No sistema proporcional com lista aberta, não há compe-
tição entre partidos (chapas), pois a maior competição sempre
se dá entre “companheiros” da mesma chapa. Cada um deles
luta para se eleger, e jogar seus colegas de chapa na suplência.
Assim, as maiores traições e deslealdades são perpetradas en-
tre correligionários. Essa situação também resulta em partidos
muito fracos, com pouca fidelidade e coesão interna.

Por outro lado, esse sistema de lista aberta promove o
personalismo, o caciquismo, o individualismo e o egoísmo tão
característicos do sistema político brasileiro. Cada candidato
desempenha a sua campanha individualmente e os partidos (a
coletividade) se tornam, na melhor das hipóteses, um veículo
eleitoral, e na pior das hipóteses uma legenda de aluguel. As-
sim, o eleitor é induzido a votar na pessoa, e não na legenda.
Ninguém veste a camisa do partido e parte para o individualis-
mo, principalmente o individualismo nos gastos, embora a le-
gislação determine que despesas eleitorais deverão ser contraí-
das exclusivamente pelo partido. Daí o exercício de “faz-de-
conta” ex-post-factu que todos os partidos fazem depois do plei-
to. Os gastos são individuais, e também os “ganhos” têm que
ser individuais.

De uma certa maneira, “o feitiço virou contra o feiticeiro”
após a eleição de 1989, pois o presidente Collor não tinha uma
base partidária no Congresso, por ter sido eleito por uma es-
tratégia antipartidária. Assim, não podia contar com as lideran-
ças partidárias no Congresso para mobilizar apoio para os seus
projetos legislativos, e foi obrigado a jogar no “corpo a corpo”
para garantir apoios individuais de deputados e senadores pra-
ticamente votação por votação, e cada vez o cacife dos parla-
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mentares aumentava mais (até acima da indexação inflacioná-
ria do período).

Se, na sua tão sonhada reforma da legislação eleitoral, o
Brasil modificasse o seu sistema de representação proporcio-
nal para eliminar a lista aberta e adotar a lista fechada e blo-
queada, todos os candidatos de uma dada lista partidária seriam
obrigados a vestir a camisa do partido e unificar a campanha
sob o comando do diretório regional no respectivo estado. Dessa
maneira, realmente, todos os gastos seriam efetuados pelo par-
tido. A campanha seria conduzida num nível muito mais ele-
vado que com a lista aberta, os gastos seriam reduzidos consi-
deravelmente, e o controle por parte dos TREs seria facilitado.

1.3 O marketing político e a mídia

Tanto no Brasil como na maioria dos sistemas políticos
onde as eleições são livres e competitivas, o acesso à mídia ele-
trônica (rádio e televisão) constitui o mecanismo de marketing
e comunicação política mais importante (e mais caro) entre os
candidatos e seus respectivos eleitorados. O uso eficaz da te-
levisão, acoplado às técnicas modernas de pesquisas eleitorais
— bem-feitas e bem traduzidas para estratégias de marketing
na campanha presidencial em 1989 — foi a peça decisiva na
eleição de Fernando Collor de Mello, já que era governador de
um estado pequeno e inexpressivo, lançado por um partido
pequeno e novo, e totalmente desconhecido, como político, pela
maior parte do eleitorado brasileiro.

Em qualquer país onde a mídia eletrônica está em mãos
de empresas privadas (e não é monopólio do Estado), as cam-
panhas que utilizam pesadamente estratégias de marketing po-
lítico na televisão são extremamente caras, e portanto exigem
dos tesoureiros eleitorais a arrecadação de recursos vultosos —



84

principalmente se o candidato começa da estaca zero, ou seja,
é uma figura totalmente desconhecida do eleitorado. Por essa
razão, cada vez mais no Brasil observamos o fenômeno de per-
sonagens da mídia televisiva (radialistas, jornalistas, apresen-
tadores de programas populares etc.) terem relativo sucesso em
se eleger deputados federais e estaduais.

Desde quando a televisão se tornou um veículo importan-
te nas campanhas eleitorais no Brasil (no início dos anos 70),
o Congresso Nacional (ou seja, a própria classe política) tra-
tou de regulamentar o acesso ao rádio e à televisão, como uma
maneira de impedir o abuso do poder econômico e permitir a
divisão paritária de um horário eleitoral gratuito entre os parti-
dos habilitados, durante 60 dias antes do pleito. Isso para evi-
tar que os candidatos e partidos com mais recursos pudessem
comprar mais publicidade na mídia eletrônica do que os mais
pobres; ou, por outro lado, que os donos de concessões de rá-
dio e TV dessem um tratamento preferencial (espaços de pro-
paganda a preços menores) a certos candidatos, em detrimen-
to de outros. Observa-se que, cada vez mais, os próprios polí-
ticos são donos de emissoras locais ou regionais.

Em tese, esse conceito do horário eleitoral gratuito foi bom
para colocar os partidos e candidatos em pé de igualdade, e
funcionou bem na eleição de 1974, quando esse horário foi
gerado ao vivo na forma de debates entre os candidatos dos dois
partidos (Arena e MDB) ao Senado, e de pequenos blocos de
propaganda dos candidatos a deputado.

Porém, a partir dos anos 80, três mudanças alteraram ra-
dicalmente essa situação: 1) a proliferação de novos partidos
políticos; 2) o uso de videoteipes no horário gratuito; e 3) a
concessão de uma hora gratuita, por semestre, para cada parti-
do expor o seu programa e ideário ao público.

Assim, o chamado “horário gratuito” se tornou muito caro,
pois cada partido ou candidato passou a gastar rios de dinheiro
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para contratar especialistas em marketing político e empresas
produtoras de vídeos para conduzir a sua campanha na televi-
são. No caso acima citado da campanha de Fernando Collor em
1989, além de produzir vídeos sofisticadíssimos, o candidato
contratou entre dez e doze equipes de vídeo (e os Lear Jets),
para cruzar o país, acompanhando a sua campanha e gravando
clipes para serem usados na produção dos vídeos do seu seg-
mento do horário gratuito nos dias seguintes.

2. Uma visão comparativa

A título de comparação, analisaremos as experiências de
algumas nações no controle do financiamento de campanhas
políticas.

2.1 Europa

A Alemanha usa um sistema eleitoral “misto” (que talvez
venha a ser adotado no Brasil), com o sistema parlamentarista
de governo. Ou seja, em todos os níveis (federal, estadual e
municipal) não há eleições majoritárias para presidente, gover-
nador, senador ou prefeito — apenas eleições parlamentares
para deputados e vereadores. O sistema “misto” permite ao elei-
tor dois votos para deputado; um para a eleição no nível do dis-
trito, uninominal, e outro (voto desvinculado) em uma lista
partidária (fechada e bloqueada), pelo sistema proporcional.

Assim, todos são eleitos pelas listas partidárias, e todo o
financiamento das campanhas eleitorais é feito via partidos. As
pessoas físicas e jurídicas podem contribuir para o seu partido
(ou mais de um partido) até um certo limite, e essas contribui-
ções são transparentes e deduzidas do imposto de renda. Perio-
dicamente, os partidos são obrigados a publicar dados sobre as
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contribuições recebidas (nome da pessoa ou empresa e quan-
tia recebida) e os gastos efetuados, submetendo-os ao crivo da
administração eleitoral.

Paralelamente, a Alemanha tem um sistema rigoroso de
auditoria e controle interno e externo para monitorar os gastos
do governo, para evitar licitações viciadas, “comissões” extor-
sivas e contribuições extralegais. Apesar desse rigor, de vez em
quando algum ministro ou subministro é demitido por “irregu-
laridades” financeiras/eleitorais. Em 1999, o ex-primeiro-mi-
nistro Helmut Kohl, da CDU (Christlich Demokratische Union
Deutschlands/União Democrata Cristã da Alemanha), foi
acusado de ter “escondido” contribuições tipo “caixa dois”, não
reportadas por seu partido; a CDU foi multada, sendo o montante
da pena pecuniária três vezes superior à soma não declarada.

No início de 1993, os jornais deram conta de casos de cor-
rupção eleitoral em grande escala na Itália (envolvendo quase
todos os partidos); caixinhas de campanha por parte do Parti-
do Socialista Francês; e contribuições clandestinas ao Partido
Socialista Obrero Español, escândalo que provocou a queda do
gabinete do primeiro-ministro Felipe González e a antecipação
das eleições parlamentares.

2.2 Estados Unidos

Os gastos nas campanhas norte-americanas também au-
mentaram ao longo dos anos. Na campanha presidencial de
1860, Abraham Lincoln gastou 100.000 dólares, e o seu adver-
sário, Steven Douglas, 50.000. Cem anos depois, John F.
Kennedy gastou 9,7 milhões de dólares, enquanto Richard
Nixon despendeu 10,1 milhões.

Com o uso mais maciço do rádio (a partir de 1924) e prin-
cipalmente da televisão (a partir de 1952), as campanhas elei-
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torais mudaram muito de feição e se tornaram mais caras. Em
1988, o candidato a presidente Bush gastou 93,7 milhões de
dólares na sua eleição, enquanto um adversário, o governador
de estado Dukakis, contabilizou 106,5 milhões (46,1 milhões
do fundo partidário) em despesas. Porém, essa eleição era ex-
cepcionalmente mais cara do que o normal, pois foi a primeira
vez, desde 1968, em que nenhum dos dois candidatos buscava
a reeleição, tendo que disputar as eleições prévias nos seus res-
pectivos partidos.

Nessa eleição de 1988, somando as despesas com as pré-
vias e a eleição geral, Bush e Dukakis gastaram 200 milhões
de dólares, e os outros candidatos 300 milhões. Alexander
(1992a) contabiliza um total de 2,6 bilhões de dólares, englo-
bando todos os níveis — presidente, 500 milhões; Congresso,
457 milhões; estadual e local, 905 milhões; e outros, 738 mi-
lhões.

Na verdade, esse total foi menos de 1% dos 1,9 trilhões de
dólares dos orçamentos públicos somados (federal, estaduais
e locais) em 1988.

Como no Brasil, a classe política norte-americana é mui-
to esperta e criativa e, a cada lei eleitoral, institui práticas ino-
vadoras:

• Proibiram-se contribuições de funcionários públicos, e
passou-se a receber das grandes empresas.

• Proibiram-se contribuições das grandes empresas, e pas-
sou-se a receber dos ricos e acionistas das empresas.

• Proibiram-se contribuições dos ricos e acionistas, in-
ventaram-se outras formas — jantares, eventos, PACs
(Political Action Committees), pequenas doações
(SABATO, 1989).

A partir dos anos 60, cada vez mais os candidatos lança-
ram mão de pequenas doações solicitadas por meio de campa-
nhas pela TV, em escala nacional. Em 2000, a campanha do
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senador John McCain recebeu um grande impulso nas prévias
do Partido Republicano, por intermédio de pequenas doações
solicitadas via inserções comerciais na TV.

Uma nova legislação somente chegou a vigorar na eleição
presidencial de 1976, sofrendo emendas posteriores. Consti-
tuiu-se um “fundo eleitoral” e uma comissão eleitoral nacio-
nal para gerir esses recursos, alocáveis para partidos e candi-
datos a cargos federais (deputados e senadores federais, e pre-
sidente da República).

Esse fundo é provido de contribuições voluntárias de US$ 1
por pessoa física, no seu imposto de renda anual, ou US$ 2, no
caso de declaração em conjunto. Cada candidato recebe uma
alocação “acasalada”; por cada dólar arrecadado em contribui-
ções para sua campanha, recebe um dólar do fundo federal.

No caso das prévias presidenciais, há uma barreira míni-
ma para receber os fundos federais: pelo menos 105.000 dóla-
res distribuídos entre 20 estados, sendo 5.000 dólares em doa-
ções de pessoas jurídicas e US$ 250 de pessoas físicas, em cada
estado. O fundo federal pode igualar contribuições de até US$
250 por pessoa física, e foi até o limite de metade do montante
total de 23,1 milhões de dólares nas prévias de 1988.

Essa legislação também prevê subsídios para a realização
de convenções partidárias. Em 1988, as convenções republi-
cana e democrata receberam 9,2 milhões de dólares juntas. Para
os pequenos partidos receberem algo para as suas convenções,
é necessário terem ultrapassado o mínimo de 5% de votos, em
nível nacional, na ultima eleição.

As finalidades dessas medidas são: 1) ajudar a dotar de
recursos (total ou parcialmente) potenciais candidatos que não
são ricos ou não têm acesso a grandes somas durante as prévias
(o caso do senador McCain em 2000); 2) diminuir a dependên-
cia dos candidatos de doações de pessoas e grupos ricos; 3) tor-
nar as prévias mais competitivas; e 4) estimular todos os can-
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didatos a buscar um grande número de contribuições pequenas
(as de menos de US$ 250, via mala direta, televisão etc.).

As quantias alocadas em cada campanha presidencial de-
penderam da disponibilidade do fundo federal naquele deter-
minado ano: em 1976, 70,9 milhões de dólares; em 1980, 100,7
milhões; em 1984, 133,1 milhões; e, em 1988, 177,8 milhões
de dólares.

A lei federal americana que regula o financiamento das cam-
panhas federais constituiu a FEC (Federal Election Commission),
que faz um monitoramento e uma fiscalização eficazes. Eventual-
mente, alguns coordenadores de campanhas são multados e ou-
tros são condenados à prisão. Por exemplo, David Owen, o ho-
mem-chave das campanhas de 1974, 1980 e 1988 do senador
Robert Dole (R-Kansas), foi condenado a cinco anos de prisão
na penitenciária de Levenworth (LEWIS, 1996:106-107). Na sua
campanha presidencial, em 1996, o mesmo Dole foi multado em
300.000 dólares.

3. Propostas para uma reforma política no Brasil

Além de se tornar mais rigorosas as leis que regem o fi-
nanciamento das campanhas políticas no Brasil, outras mudan-
ças correlatas devem ser adotadas.

3.1 Sistema eleitoral

Como observamos acima, a simples alteração do sistema
eleitoral — do proporcional com lista aberta para o proporcio-
nal com lista fechada — surtiria uma grande mudança nas es-
tratégias das campanhas políticas e nos mecanismos de finan-
ciamento. Em vez dos candidatos a deputado saírem em busca
de dinheiro para as suas campanhas individuais, todo esforço
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seria concentrado no partido para eleger a sua lista fechada.
Assim, a fiscalização seria mais fácil. Caso o Brasil tivesse
adotado o sistema parlamentarista de governo no plebiscito de
21 de abril de 1993, e na revisão constitucional essa mudança
tivesse resultado na eliminação dos cargos de governador de
estado e prefeito municipal, a fiscalização do financiamento
dessas campanhas milionárias não seria mais necessária.

3.2 Nova legislação partidária

Se a nova Lei Orgânica dos Partidos Políticos, de agosto
de 1995, tivesse sido aprovada com o rigor esperado, poderia
ter contribuído para reduzir os abusos econômicos nas eleições.
Se houvesse sido sancionada uma “barreira” forte, como pro-
posto no projeto de lei, o partido que não conseguisse mais de
5% dos votos para deputado federal, em nível nacional, e pelo
menos 2% em nove estados, não elegeria ninguém para a Câ-
mara Federal, e não teria acesso a televisão, e sequer ao fundo
partidário. Isso acabaria com os pequenos partidos, pois a atual
legislação — que permite a “legendas de aluguel” elegerem
apenas um deputado — continua favorecendo uma situação de
“pequenos partidos, grandes negócios”. Por exemplo, na cam-
panha municipal de 2000, havia 14 candidatos disputando a
Prefeitura do Rio de Janeiro. Com apenas seis ou oito partidos,
as campanhas legislativas seriam menos confusas para o elei-
tor, facilitando-se a fiscalização por parte dos TREs.

Na nova Lei Orgânica dos Partidos Políticos (lei n. 9.096),
reduziram-se drasticamente o tempo alocado para os pequenos
partidos a cada semestre e a sua quota do fundo partidário —
equivalente a R$ 0,35 por voto recebido na última eleição (a
lei aprovada pelo Congresso previa R$ 0,70 em anos eleitorais,
mas esse item foi vetado pelo presidente Cardoso). Por exem-
plo, os partidos maiores receberam as parcelas mais significa-
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tivas dos R$ 31.776.646,00 distribuídos pelo fundo partidário
em 1996: PMDB (Partido do Movimento Democrático Brasi-
leiro)— R$ 7.045.681,00; PPB (Partido Progressista Brasilei-
ro) — R$ 5.686.197,00. Os partidos “médios” contavam com
quotas menores: PDT (Partido Democrático Trabalhista) — R$
2.421.080,00; PTB (Partido Trabalhista Brasileiro) — R$
1.878.301,00. Já os pequenos ganharam menos ainda: PC do
B (Partido Comunista do Brasil) — R$ 188.255,00; PPS (Par-
tido Popular Socialista) — R$ 44.594,00. Os chamados
“nanicos” receberam a quota mínima de R$ 8.678,00.

Vários dos pequenos e médios partidos anteciparam a ado-
ção dessas novas normas, e promoveram “fusões” entre si. Em
janeiro de 1993, o Partido Trabalhista Renovador (PTR) e o
Partido Social Trabalhista (PST) decidiram-se por uma fusão.
No início da sessão legislativa, após a eleição de 1990, em fe-
vereiro de 1991, esses dois partidos “nanicos” contavam com
apenas dois deputados federais. Após a recente fusão, o novo
Partido Progressista (PP) tem 34 deputados — um verdadeiro
milagre da “multiplicação dos pães”. Em abril de 1993, o Par-
tido Democrático Social (PDS) se fundiu com o Partido Demo-
crata Cristão (PDC), criando-se o PPR, e passou a ter 72 depu-
tados federais. Em 1995, esses mesmos dois partidos (PP e
PPR) se fundiram para criar o PPB.

3.3 Nova legislação para licitações públicas

Uma das fontes de dinheiro ilícito para campanhas políti-
cas mais freqüentes no Brasil sempre foram as comissões pa-
gas aos políticos que favorecem certas empresas e fornecedo-
res em licitações viciadas. Se essa nova legislação realmente
for rigorosa, em parte coibirá esse tipo de financiamento. Se
os trabalhos da CEI (Comissão Especial de Investigação) cria-
da pelo presidente Itamar Franco, em janeiro de 1994, tives-
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sem sido concluídos, e as suas recomendações incorporadas em
lei, esse problema teria sido reduzido. Infelizmente, um dos pri-
meiros atos do recém-empossado presidente F. H. Cardoso foi o
de extinguir a CEI em janeiro de 1995 (CARVALHOSA, 1995).

3.4 Uma nova Controladoria Geral da União

Até hoje, quase todas as falcatruas praticadas pela classe
política com verbas públicas têm sido encobertas pelo Tribu-
nal de Contas da União (TCU), inclusive verbas públicas des-
viadas para financiar campanhas. No Brasil, o TCU é compos-
to por “ministros” nomeados politicamente pelo presidente da
República, que vão julgar as suas contas.

Mesmo após três meses de apurações exaustivas e rigoro-
sas por parte da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) que
investigou a corrupção do presidente Fernando Collor de Mello
e do seu “tesoureiro” da campanha de 1989, Paulo César (PC)
Farias, e depois da Procuradoria Geral da República (PGR) ter
acumulado centenas de quilos de provas materiais e indiciado
dezenas de pessoas envolvidas em variadas modalidades de
corrupção, o TCU escolheu justamente um ministro nomeado
pelo presidente Collor, e seu amigo pessoal, para ser relator das
contas do governo Collor de 1992, em 16 de junho de 1993.
Apesar de relatos e conclusões negativas elaborados pelos au-
ditores e analistas, a aprovação tranqüila dessas contas por parte
do TCU em princípio significa um “atestado de honestidade”
exatamente no momento em que o STF (Supremo Tribunal
Federal) estava julgando o presidente Collor e os outros
indiciados por crimes comuns. Por sua vez, o STF até hoje tem
mantido esse “atestado de honestidade” para Fernando Collor.

A CPI do Poder Judiciário, instalada no Senado Federal
em 1999, mostrou que a licitação para a construção da nova sede
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do TRT-SP, iniciado em 1992, era fraudulenta, e que desde
então foram desviados por volta de R$ 169 milhões de verba
pública. Apesar de análises e pareceres contundentes dos au-
ditores do TCU desde 1992, somente em 1998 o referido Tri-
bunal decidiu embargar a obra (FORMIGA, 2000).

A proposta para essa área de auditoria pública, e de con-
trole interno e externo, é a criação de uma nova Controladoria
Geral da União (CGU), que acumularia as funções do TCU e
dos órgãos de controle interno. Essa CGU seria um órgão emi-
nentemente técnico, onde todos os seus funcionários seriam
recrutados por meio de concursos públicos, e dotada de inde-
pendência e autonomia políticas iguais às da PGR (Folha de
S.Paulo, 19 dez. 1992, p. 4). Aparentemente assustado com
tamanho descalabro nas contas públicas federais, em agosto de
2000 o presidente F. H. Cardoso descreveu a situação como um
“total descontrole dos gastos públicos”.

Se o Brasil tivesse uma CGU forte e autônoma, teria sido
bem mais difícil operar a corrupção centralizada que se verifi-
cou nos 30 meses do governo Collor de Mello, e ao longo dos
quase seis anos do governo F. H. Cardoso.

Diante do escândalo do TRT-SP, que a CPI do Judiciário
do Senado Federal trouxe à tona no primeiro semestre de 2000
— referente a um desvio de R$ 169 milhões articulado pelo juiz
Nicolau dos Santos Netto e pelo senador Luiz Estevão (PMDB-
DF), envolvendo também o ex-secretário geral da Presidência
da República, Eduardo Jorge Caldas Pereira, homem de con-
fiança do presidente F.H. Cardoso desde 1983 —, o governo
propôs a criação de um “tribunal especial” para tratar dos ca-
sos de corrupção no país (MACEDO e EMERICK, 2000). Essa
foi a resposta do governo FHC frente à total incapacidade do
TCU em flagrar e impedir esse caso de corrupção ao longo de
oito anos, entre 1992 e 2000 (ROMANO, 2000, LIMA, 2000).

Dois meses mais tarde, após depoimento prestado pelo Sr.
Eduardo Jorge, diante de uma comissão especial do Senado
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Federal, no início de agosto de 2000, o presidente Cardoso lan-
çou várias propostas anticorrupção — inclusive uma reestru-
turação do TCU: a) acabaria com o mandato vitalício dos minis-
tros do TCU; b) limitaria os mandatos a seis anos; c) restringiria a
indicação de ministros, secretários de Estado e parlamentares; d)
estenderia as medidas aos TCEs; e e) extinguiria os TCMs (do Rio
de Janeiro e de São Paulo) (LAVORATTI, 2000).

3.5 Receita Federal revigorada

Uma outra peça importante nessa engrenagem seria refor-
çar a Secretaria da Receita Federal (SRF), para impedir que es-
quemas “caixa dois” e outros mecanismos de sonegação de im-
postos fossem usados para financiamentos políticos clandestinos.

Com a reforma da equipe econômica e a nomeação do se-
nador Fernando Henrique Cardoso (PSDB-SP) como ministro
da Fazenda, em maio de 1993, a reação à indicação do novo
secretário da Receita Federal, Prof. Ozires Lopes Filho, funcio-
nário de carreira da SRF, foi de descontentamento entre forças
conservadoras no Congresso, justamente por ser esse técnico
conhecido como “durão” e inflexível, e por ser “insensível” aos
apelos desses parlamentares em favor de seus amigos sonega-
dores, que provavelmente tinham ajudado a financiar as suas
campanhas em 1990. No final de maio de 1993, a SRF anun-
ciou uma lista de 27.000 grandes sonegadores no estado de Rio
de Janeiro, que teriam falsificado a sua declaração de imposto
de renda ou simplesmente deixado de entregar a sua declara-
ção ao longo dos últimos cinco anos (Folha de S.Paulo, 28 maio
1993, p. 2-3).

Para as eleições gerais em 1994, foi atribuído à SRF o pa-
pel fiscalizador das doações financeiras aos partidos, que se-
riam, até um certo limite, deduzíveis do imposto de renda das
pessoas jurídicas e físicas, mediante recibos (impressos pela
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Casa da Moeda) emitidos pelos partidos. No auge da campa-
nha presidencial, em julho de 1994, repórteres da Folha de
S.Paulo se apresentaram aos tesoureiros da campanha de Flá-
vio Rocha, do PL, como empresários interessados em doar R$
20.000,00 reais — mas com um recibo de R$ 100.000,00, para
“esquentar” o “caixa dois”. Mediante a divulgação desse ato
pelo jornal, o deputado Flávio Rocha renunciou à sua candi-
datura e o PL passou a apoiar informalmente o candidato do
PSDB. Na última hora, a dedução dessas contribuições do IR
foi cancelada; mas não a tempo de eliminá-la do formulário,
como se pode verificar na declaração do ano-base de 1994.

3.6 Legislação específica sobre financiamento de
campanhas

Circulam várias propostas para uma regulamentação e um
controle mais rigorosos dos financiamentos de campanhas po-
líticas no Brasil — desde o financiamento exclusivamente pú-
blico ao financiamento privado sem limites.

Se for adotado o mecanismo de eleição proporcional com
listas fechadas e bloqueadas, a proposta da criação de um fun-
do partidário terá sentido. Nesse caso, seria instituído um fun-
do a ser gerenciado pelo TSE e fiscalizado pelo TCU.

O projeto-de-lei 252 de 1991, de autoria do então senador
Marco Maciel (PFL-PE), em seus artigos 39 a 49 propôs que
20% desse fundo sejam distribuídos igualitariamente entre “os
partidos em funcionamento”, e que os 80% restantes sejam re-
partidos “proporcionalmente ao número de mandatários que
tiverem [os partidos] na Câmara dos Deputados”. Como a le-
gislação alemã (lembre-se que o PFL tem um convênio de in-
tercâmbio com a Fundação Friedrich Naumann, dos “democra-
tas livres” — FDP — da Alemanha), esse projeto previa doa-
ções de pessoas físicas e jurídicas aos partidos políticos, no limi-
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te máximo de 200 salários mínimos, obrigando-os a publicar a
lista de seus doadores uma vez por ano no Diário Oficial da
União. Essas doações seriam deduzíveis do imposto de renda.
O Orçamento Geral da União poderia também destinar recur-
sos para esse fundo partidário.

Por outro lado, caso esse tipo de legislação venha a ser
adotado no Brasil, deverá ser acompanhado de uma proibição
total do recebimento de quaisquer recursos por parte dos
partidos políticos fora desse esquema legal de financiamento
partidário. E, ao mesmo tempo, deve-se dotar a Justiça Eleito-
ral de poderes especiais (inclusive quebra de sigilo bancário),
para fiscalizar e monitorar o financiamento dos partidos e das
suas campanhas, em bases correntes e não apenas ex-post-factu.
Para inibir tais práticas, a Justiça Eleitoral deveria ter o poder
de cassar candidaturas e chapas de partidos infratores.

Em 1994, a lei n. 8.713 obrigou os partidos a submeter
balancetes contábeis detalhados sobre as suas receitas e des-
pesas durante a campanha, para serem objeto de exame da Jus-
tiça Eleitoral no final de novembro, como condição para a
diplomação dos eleitos no mês seguinte. Sem tempo hábil para
uma análise mais profunda, as contas de todos os partidos, sem
exceção, foram aprovadas, com apenas algumas análises ligei-
ras pela imprensa, que enfocou o “subfaturamento”. Por exem-
plo, a campanha de F. H. Cardoso reportou gastos de aproxi-
madamente R$ 32 milhões (mais ou menos um real por voto
recebido), embora especialistas em marketing político estimem
despesas médias de R$ 10,00 por voto em campanhas desse
tipo. Na campanha para governador de São Paulo em 1986, por
exemplo, os então candidatos Antônio Ermírio de Morais (PTB)
e Paulo Maluf (PDS) estimaram que já haviam gasto por volta
de US$ 25 milhões — cada — na primeira metade da campa-
nha. Em agosto de 2000, o ex-senador José Andrade Vieira
(PTB-PR), um dos tesoureiros da campanha de F. H. Cardoso



97

em 1994, alegou que “sobraram” uns R$ 130 milhões
(MASCHIO, 2000, Veja, 16 ago. 2000, p. 38-41).

Após o pleito municipal de outubro de 2000, em meados
de novembro a Folha de S.Paulo publicou dados obtidos da
contabilidade interna da campanha de reeleição (1998) do pre-
sidente Cardoso, que indicaram um “caixa dois” de R$ 10,120
milhões arrecadados e não reportados para o TSE
(GRAMACHO e MICHAEL, 2000, CARVALHO et al., 2000).
O Ministério Público ensaiou uma investigação (GODIM,
2000), o governo abafou o caso e evitou a convocação de uma
CPI (LEALI, SEABRA e LIMA, 2000). Diante da possibili-
dade de uma investigação mais abrangente sobre o financia-
mento das campanhas de todos os partidos em 1998, logo o caso
foi esquecido (LAGO, 2000).

A lei n. 8.713/94 permitiu doações até o limite de 2% dos
rendimentos brutos (ou R$ 205.000,00), para pessoas jurídicas,
e 10% (ou R$ 41.000,00) para pessoas físicas — limites esses
considerados muito altos em comparação com sistemas seme-
lhantes de financiamento de campanhas em outros países.

Em agosto de 1999, uma iniciativa popular mobilizada pela
CNBB e por dezenas de ONGs, propondo uma nova lei
criminalizando a “compra de votos”, chegou ao Congresso
Nacional, e sob pressões intensas da mídia foi deliberada e apro-
vada (com algumas modificações) em prazo recorde, e promul-
gada a tempo de vigorar nas eleições municipais de 2000 (SIL-
VA e MANSO, 2000). Em agosto de 2000, o Congresso der-
rubou o veto presidencial a uma anistia geral retroativa de to-
das multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, com relação a vio-
lações da legislação eleitoral em 1996 e 1998. Porém, como
árbitro final (e também como um desagravo ao TSE e ao pre-
sidente), o STF acabou declarando essa “anistia” inconstitu-
cional. Em janeiro de 1995, uma outra anistia retroativa foi
aprovada, especificamente para parlamentares acusados de
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“abuso do poder econômico público”, em virtude de impres-
são de material de campanha pelo centro gráfico do Senado
Federal. Porém, dessa vez, o STF evitou se envolver.

4. Conclusões

Quanto à corrupção ligada ao financiamento das campa-
nhas eleitorais, no pleito de outubro de 2000 talvez um dos re-
cados mais fortes tenha sido dado pelos eleitores paulistanos
contra os escândalos da chamada “máfia dos fiscais e das pro-
pinas”. Desde o início de 1999, esse episódio já havia sido par-
cialmente devassado por uma CPI na Câmara Municipal e pelo
Ministério Público Estadual, resultando na cassação de alguns
vereadores envolvidos, no indiciamento de outros e em con-
denações e prisões de um vereador e de vários funcionários.
Embora a aliança dos “sobreviventes” desse caso tenham evi-
tado o impeachment do prefeito Celso Pitta, os eleitores os es-
tavam esperando na esquina “armados” (com seus votos) em
1º de outubro de 2000. Apenas dois vereadores desse esquema
foram reeleitos, e todos os outros, inclusive os parentes dos
acusados, foram derrotados.

No ano 2000, um dos escândalos que mais ocupava as
manchetes foi o desvio de recursos do Fundef (Fundo de Va-
lorização do Magistério), por parte de centenas de prefeitos, e
comprovado por diligências da Polícia Federal, da Secretaria
Federal de Controle Interno, do TCU, dos TCEs etc. Aparen-
temente, muitos desses prefeitos usaram esse dinheiro para re-
chear os seus “caixa dois” para financiar as suas campanhas de
reeleição. Porém, dos 114 prefeitos investigados pelo MEC,
sete não se candidataram à reeleição. Dos 107 restantes, ape-
nas 37 foram reeleitos (34,6%), e 70 (65,4%) foram derrota-
dos no primeiro turno. Vários ainda trocaram de partido em
1999 para tentar enganar o eleitorado (FRANCO, 2000). Ficou
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evidente que esses prefeitos estavam desviando os recursos do
Fundef para financiar as suas campanhas de reeleição em 2000.
No Piauí, por exemplo, a Polícia Federal calcula que 122 dos
222 prefeitos fraudaram por volta de R$ 140 milhões do Fundef.
Em janeiro de 2000, começaram os primeiros indiciamentos e
prisões dos acusados (RIBEIRO, 2001).

Quaisquer modificações na legislação que afetem as pró-
ximas eleições brasileiras, a serem realizadas em outubro de
2002, têm que ser promulgadas até 30 de setembro de 2001,
de acordo com o art. 16 da Constituição de 1988. Com base nas
experiências do pleito municipal de 2000, pode-se até pensar
em mecanismos para endurecer a lei 9.840/99 (lei de combate
à corrupção eleitoral).

Até agora, as propostas têm evitado regulamentar forte-
mente o papel da televisão nas campanhas eleitorais, bem como
reforçar os poderes da Justiça Eleitoral, para coibir abusos do
poder econômico nas eleições.

Como é justamente a classe política quem está legislando
em causa própria, as vésperas do pleito de 2002, não se deve
esperar grandes mudanças na questão do financiamento de cam-
panhas eleitorais no Brasil, pois a própria sobrevivência dessa
classe política é que estaria em jogo.

Resta saber se os movimentos populares em favor da éti-
ca na política, que tiveram grande destaque na época da CPI e
da votação do impeachment do presidente Collor em 1992, da
CPI do escândalo do orçamento em 1993/94, e das CPIs no
Senado e na Câmara dos Deputados em 1999 e 2000, possam
voltar à carga em favor de uma legislação forte nessa área tão
sensível e importante para o aperfeiçoamento do sistema polí-
tico-eleitoral brasileiro.

Como atualmente a Justiça Eleitoral está sem a força ne-
cessária para fazer valer a legislação vigente, restam somente
três opções para se tentar coibir abusos no financiamento de
campanhas eleitorais: 1) a indignação do cidadão; 2) a denún-
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cia de escândalos por parte da mídia; e 3) ações fortes do Mi-
nistério Público — durante a campanha — para sensibilizar o
eleitor em relação àqueles em quem ele não deve votar.
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Resumo

O objetivo do trabalho é analisar a problemática de
como se financiam campanhas políticas no Brasil e
as suas conseqüências negativas para o processo po-
lítico.

Ao mesmo tempo, traçam-se algumas considerações
comparativas sobre como alguns outros sistemas po-
líticos têm tratado essa questão.

Finalmente, à luz dessas observações, tenta-se deli-
near algumas sugestões para aprimorar a legislação
e as práticas políticas no Brasil.
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O financiamento de partidos
na Alemanha posto à prova

KARL-HEINZ NASSMACHER

No início de 2000, a opinião pública alemã se mobilizou
em torno de temas como contribuições partidárias, “caixas
dois”, contas-fantasma e contas no estrangeiro. As finanças dos
partidos pareciam estar mergulhadas em um turbilhão de cor-
rupção, políticos importantes se viram envolvidos em suborno
— a crise, administrada de forma amadora, impulsionava mais
ondas de escândalo. Diante desse pano de fundo, acabaram por
emergir questões importantes: a lei partidária alemã resistirá
aos problemas surgidos durante o último ano, ou há elementos
centrais que precisam ser reexaminados? As sanções previstas
atualmente são suficientes para garantir um comportamento de
acordo com a lei? As contribuições para os partidos políticos
devem ser suprimidas de uma vez por todas?

1. O “escândalo das contribuições”

Durante semanas, o alvo principal de debate foram contri-
buições em dinheiro — feitas por desconhecidos — que favore-
ceram um só partido político com uma quantia de 12 milhões de
marcos. Pergunta-se, no entanto: era realmente necessário dis-
cutir esse fato? Ou se tratava apenas de mais um entretenimento
público, oferecido por alguns formadores de opinião?
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Ao longo de mais de uma década, duas ordens de aconte-
cimentos haviam marcado a trajetória da CDU (Christlich
Demokratische Union Deutschlands/União Democrata Cristã
da Alemanha): de um lado, importantes mandatários (presiden-
te, tesoureiro, líderes de grupos parlamentares) aceitaram e
encaminharam doações em dinheiro, não procedendo à sua
contabilidade correta ou sequer mencionando a existência das
somas. Por outro lado, quantias milionárias foram, primeira-
mente, poupadas de uma divulgação politicamente indesejável,
para, mais tarde, serem total ou parcialmente reintroduzidas na
movimentação financeira legal do partido. Esses procedimen-
tos escandalosos também contaram com a participação de al-
tos funcionários da CDU e de, no mínimo, um auditor. Duran-
te anos, um hoje ex-primeiro ministro (no cargo de presidente
da CDU) e um ex-ministro de Estado (presidente regional da
CDU do estado de Hessen) conscientemente violaram a lei, seu
juramento e a Constituição.

Os fatos a que nos referimos acima são os seguintes: doa-
ções de um lobista da indústria armamentista, num total de 1,1
milhão de marcos; “caixas dois” do ex-presidente do partido,
Helmut Kohl, com uma quantia total de aproximadamente 12
milhões de marcos (desde 1989); transferências de 1,7 milhão
de marcos entre a bancada parlamentar CDU/CSU (Christlich
Soziale Union/União Social Cristã) e o partido; e bens do
diretório estadual da CDU de Hessen situados no exterior, com
capital inicial de 20,8 milhões de marcos. Uma comissão de
investigação instituída pelo Parlamento Federal (Bundestag)
está analisando todos esses procedimentos e deverá trazer, ain-
da, outras informações à tona.

Em primeiro lugar, é preciso deixar claro que somente os
1,1 milhão de marcos do lobista e os aproximadamente 12 mi-
lhões de marcos do “caixa dois” de Kohl têm algo a ver com
doações. Não havia doações em jogo nos acontecimentos —
já esclarecidos — de Hessen e na transferência de valores en-
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tre bancada parlamentar e partido. Trataram-se de movimen-
tações financeiras executadas pelos respectivos funcionários
responsáveis, em virtude da entrada em vigor de novas regula-
mentações legais. Em ambos os casos, a base foi uma clássica
reação de pânico: tanto o gestor financeiro da bancada CDU/
CSU, como também o secretário-geral da CDU de Hessen e seu
tesoureiro estadual, agiram antes que normas já em vigência os
obrigassem à revelação de patrimônio.1 Os políticos de Hessen
atuaram antes de 31 de dezembro de 1984, data de referência
da primeira prestação de contas do patrimônio de todos os ra-
mos do partido; o gestor financeiro da bancada CDU/CSU, por
sua vez, efetuou as referidas movimentações de dinheiro ante-
riormente a 31 de dezembro de 1995, data da primeira presta-
ção de contas obrigatória das bancadas do Parlamento Fede-
ral. Como, desde então, os balanços patrimoniais, tanto das
bancadas quanto dos ramos dos partidos, vêm sendo continua-
mente elaborados,2 não há por que imaginar que fatos como
esses se repitam. Paradoxalmente, justamente esses dois casos
comprovam que a prestação de contas funciona, gerando uma
melhoria significativa na transparência das finanças partidárias
na Alemanha.

2. Regulamentações válidas e atuais violações

As bases legais para os aspectos econômicos e financei-
ros das atividades partidárias continuam sendo o art. 21, pará-
grafo 1, norma 3, da Constituição Federal,3 e a Lei Partidária

1. DIES ist ein schwerer Schlag für die hessische CDU. Frankfurter Rundschau, 22
jan. 2000.

2. Últimas fontes consultadas: Bundestags-Drucksache n. 14/1391, de 27 ago. 1999,
e Bundestags-Drucksache n. 14/2508, de 14 jan. 2000.

3. A Constituição Federal alemã diz que os partidos “deverão prestar contas publica-
mente da procedência e da utilização dos seus recursos, assim como dos seus bens”.
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de 24 de julho de 1967.4 De acordo com a Corte Constitucio-
nal Federal (Bundesverfassungsgericht), as seguintes regula-
mentações vigoram com a nova versão da Lei Partidária, váli-
da desde 1994:5

• Os partidos recebem DM 1,00 (um marco) para cada
voto, e DM 0,50 para cada marco contribuído e doado,
a título de financiamento federal parcial — desde que
as contribuições sejam feitas por pessoas físicas e não
passem de 6.000 marcos anuais por pessoa.

• Em substituição ao montante-base, todos os partidos
passam a receber DM 1,30 para cada um dos primei-
ros 5 milhões de votos.

• O financiamento federal é proporcionalmente reduzi-
do se a parcela legal de um partido corresponder a mais
que 50% das receitas totais do partido (teto relativo);
se a parcela legal devida a todos os partidos conjunta-
mente ultrapassar 230 milhões de marcos (teto absolu-
to), o financiamento federal total também é restringi-
do a essa soma.

• O valor do teto absoluto (em princípio 230 milhões de
marcos) pode (como previsto pela Corte Constitucional)
ser adaptado à elevação dos custos dos bens necessários
para a atividade partidária (mercadorias e serviços).

De acordo com reiteradas decisões da Corte Constitucional
Federal, uma grande parte do financiamento estatal é anticonsti-
tucional.6 Para que um partido possa receber recursos públicos,
deve conseguir, no mínimo, 0,5% dos votos válidos em uma

4. Integrante da BGBl. (Bundesgesetzblatt/Coletânea oficial das leis federais alemãs),
alínea I, 773.

5. Texto conforme a Lei Partidária em vigor a partir de 31 de janeiro de 1994 (BGBl.,
alínea I, 149).

6. BVerfGE (Entscheidungen des Bundesverfassungsgerichts/Coletânea das decisões
da Corte Constitucional Federal) 20, 56, 101; 52, 63, 92 e 85, 264, 293.
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eleição alemã ou européia; como alternativa, valem também 1%
dos votos em eleições estaduais.

A distribuição de meios públicos com base na Lei Parti-
dária é justa, comprovável, limitada, e publicamente aceita. A
fim de garantir a maior parcela possível do valor distribuído
anualmente — atualmente de 245 milhões de marcos —, os
partidos não somente precisam angariar votos, mas também
motivar seus partidários a contribuir e doar quantias de até 6.000
marcos por ano. Os doadores recebem vantagens fiscais impor-
tantes — conforme os parágrafos 34g e 10b da EStG
(Einkommensteuergesetz/Lei do Imposto de Renda); há incen-
tivo federal tanto para os próprios doadores (crédito fiscal, des-
contos de gastos especiais) como também para os tesoureiros
dos partidos (base de cálculo para o financiamento parcial es-
tatal). Por outro lado, os tesoureiros também são incumbidos
de obter o engajamento financeiro dos simpatizantes do parti-
do, por meio de convites diretos para doação (mala direta, como
nos Estados Unidos) ou por intermédio dos funcionários locais.

Outra condição para ter direito aos recursos públicos é que
os partidos prestem contas de suas entradas e saídas de dinheiro.
Se hoje, em quase todas as democracias ocidentais,7 uma parte
significativa dos recursos financeiros dos partidos políticos pro-
vém de caixas públicos, os eleitores e contribuintes têm, consti-
tucionalmente, direito a uma prestação de contas. No caso da Ale-
manha, a regulamentação originária de uma época de financiamen-
to partidário puramente particular (prestação de contas somente
sobre a origem dos recursos) não podia mais ser considerada pro-
cedimento de controle adequado para a subvenção pública. Des-
se modo, a alteração da Constituição Federal alemã, operada em
1º de janeiro de 1984, estava correta e até atrasada. Quem recebe
recursos públicos — por motivos bem justificados, saliente-se —

7. Para mais detalhes, consulte: NASSMACHER, Karl-Heinz. Foundations for
Democracy. Baden-Baden, 2001, Parte A.
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deve a seu doador, o cidadão pagador de impostos, uma presta-
ção de contas adequada sobre o uso desses recursos.

Nesse ponto, a Alemanha se diferencia positivamente de
outras democracias ocidentais. Em nenhum outro país os par-
tidos prestam anualmente contas das entradas e saídas de di-
nheiro, e muito menos do seu patrimônio. Em nenhum outro
lugar, os diferentes componentes de uma organização partidá-
ria emitem relatórios regulares há mais de 15 anos (isso inclui,
mais recentemente, inclusive as bancadas parlamentares) so-
bre receita, despesas e patrimônio, segundo parâmetros unifor-
mizados e comprováveis. Apesar dos eventuais “caixas dois”
e do patrimônio estrangeiro disfarçado, uma parte significati-
va da vida pública dos partidos está garantida. As informações,
prestadas regularmente e reunidas segundo princípios unifor-
mes, cobrem períodos longos e suscitam análises de longo pra-
zo. Atualmente há relatórios financeiros disponíveis de todos
os partidos alemães, de 1991 até 1998 — isto é, de dois ciclos
eleitorais completos.8

Uma rápida análise dos relatórios de prestação de contas
permite uma classificação quantitativa do escândalo a que nos
referimos no início. O volume financeiro anual médio de to-
dos os partidos alemães, no período 1995-98, foi de aproxima-
damente 750 milhões de marcos. Esse valor havia sido atingi-
do também nos anos de 1991 a 1994.9 De acordo com a média
dos anos 1991-98, aproximadamente 290 milhões de marcos
anuais concernem ao SPD (Sozialdemokratische Partei
Deutschlands/Partido Social-Democrata da Alemanha) e 230
milhões anuais à CDU. Uma média de 35 a 65 milhões de mar-
cos anuais foram destinados para cada um dos seguintes parti-

8. A avaliação da prestação de contas é feita em relatório do presidente do Parlamento
Federal.

9. Dados recentes só estarão disponíveis a partir de outubro de 2001, nas centrais par-
tidárias, e a partir de dezembro de 2001, como boletim parlamentar.
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dos: CSU, Aliança 90/Os Verdes (Bündnis 90/Die Grünen),
FDP (Freie Demokratische Partei/Partido Liberal Democrata)
e PDS (Partei des Demokratischen Sozialismus/Partido do
Socialismo Democrático). Note-se que, além dos dois grandes
partidos — SPD e CDU, com faturamento anual de 300 milhões
de marcos, atuam na Alemanha quatro partidos pequenos, com
dotação de 50 milhões de marcos anuais cada.10 Esses valores
se referem exclusivamente aos partidos representados no Parla-
mento Federal, excluindo-se dessa conta eventuais quantias des-
tinadas a suas bancadas parlamentares e fundações políticas.

A avaliação desse volume de custos pode ser feita com a
ajuda de outras áreas da vida social (principalmente a área de
comunicações), ou observando-se a atividade dos partidos ale-
mães em anos anteriores.

Hoje, um programa de televisão completo custa tanto quan-
to as atividades de todos os partidos somadas. Somente as re-
ceitas líquidas que a emissora privada RTL recebeu dos anun-
ciantes em 1992 — um valor total de 1,47 bilhão de marcos —
superaram os custos totais da atividade partidária. No mesmo
ano, a Federação Central das Empresas de Publicidade estimou
as receitas advindas de anúncios, de toda a mídia publicitária,
em DM 29,4 bilhões.11 Portanto, os custos totais da atividade
partidária, no início dos anos 90, corresponderam a menos de
5% das receitas líquidas de toda a área publicitária dos meios
de comunicação de massa.

Análises anteriores relacionadas à Alemanha Ocidental
levam a estimar que o faturamento anual dos partidos constan-
temente representados no Parlamento Federal, no período 1968-
89, cresceu na mesma proporção que o produto nacional bru-

10. A CSU é considerada duas vezes, uma vez como aliada da CDU e outra como pe-
queno partido!

11. Em relação a esses dados, cf. Focus, jul. 1993, p. 103; FAZ Magazin, 41/1992,
p. 71; Frankfurter Allgemeine, 28 jan. 1993 e 9 dez. 2000.
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to. A expansão dos gastos, que atinge uma quantia considerá-
vel em contribuições nominais, fica bastante relativizada pela
perda gradual do poder de compra, a chamada “inflação insi-
diosa”. Se, além disso, levarmos em conta o desenvolvimento
geral das receitas, as centrais partidárias, na Alemanha Ociden-
tal, apresentam somente uma leve elevação de despesas em anos
não-eleitorais, e até mesmo uma regressão significativa das
saídas de dinheiro em anos eleitorais.12

A carga financeira dos partidos em virtude de eleições é
muitas vezes superestimada. No ano eleitoral de 1998, os cus-
tos das eleições — 329 milhões de marcos — corresponderam
a quase 36% dos gastos totais dos partidos representados no
Parlamento Federal (922 milhões de marcos).13 No ano de elei-
ções gerais de 1994, foram quase 46% de 985 milhões. Nos
grandes partidos, a elevação de custos decorrente das eleições
(de 1997 para 1998) foi de aproximadamente 100 milhões de
marcos, para o SPD, e de 157 milhões para a coligação CDU/
CSU. Os pequenos partidos parlamentares utilizam aproxima-
damente 20 milhões de marcos para suas campanhas eleitorais
em todo o país.14

A maior parte dos gastos dos partidos com pessoal está nas
associações distritais e estaduais. Essas associações pagam o
pessoal de sua área, tanto nas capitais estaduais quanto nos
municípios e distritos. Para que essas administrações mais “pró-
ximas à população” funcionem, e também no que se refere à
área da saúde, tanto os membros do partido quanto os cidadãos
necessitam de postos partidários locais, para a troca de infor-
mações e para o acompanhamento das atividades da associa-

12. Cf.: NASSMACHER, Karl-Heinz. Parteifinanzen im westeuropäischen Vergleich.
Zeitschrift für Parlamentsfragen, 23 (1992) 3, p. 487, Figura 7, e também p. 472
ss, principalmente a Tabela 4.

13. Para dados completos, ver Bundestags-Drucksache 14/4747, p. 47-49, e
Bundestags-Drucksache 14/2508, p. 2, 44, 47, 84, 110, e 132.

14. Para maiores informações: www.bundestag.de/datbk/finanz/17.htm (N. R.).
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ção. Talvez alguns desses escritórios partidários locais pudes-
sem ser fechados — mas quais?

Na virada de ano de 1999 para 2000, dois temas comple-
xos foram discutidos com destaque na Alemanha: grandes doa-
ções de comerciantes, cujo propósito seria o de influenciar de-
cisões políticas; e os “caixas dois” de políticos poderosos que,
mesmo passados 40 anos da promulgação da Constituição Fe-
deral, usavam somas em dinheiro como recurso político sem
que isso fosse tornado público. Não menos decisiva é, também,
a atual fase de transição: com a saída do poder de Walther
Leisler Kiep e Helmut Kohl, respectivamente em 1993 e 1998,
retiraram-se de cena o último tesoureiro e o último presidente
de partido que ainda haviam feito política sob as regras frou-
xas da Lei Partidária de 1967. Hoje, os políticos que trabalham
nos partidos formam uma geração que assumiu suas funções
já sob a vigência das normas significativamente mais rígidas
da Lei Partidária de 1994. Esse dado não serve, obviamente,
de justificativa para os atos perpetrados, mas pode explicar al-
gumas coisas.

3. Doações – promover, tolerar ou impedir?

Já há duas décadas, o cientista político canadense Khayyam
Z. Paltiel advertia para o fato de que a tensão entre o direito de
voto geral e igual, por um lado, e a distribuição desigual de ren-
da e patrimônio, por outro, é inevitável nas democracias ociden-
tais.15 O uso de dinheiro na política seria, portanto, legítimo; a
eventual influência de grandes fortunas, por sua vez, pode ser
controlada pela transparência da discussão pública.

15. Cf.: PALTIEL, Khayyam Z. Campaign finance: contrasting practices and reforms.
In: BUTLER, David, PENNIMAN, Howard R., RANNEY, Austin (ed.).
Democracy at the polls. Washington DC, 1981, p. 138.
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Em 1998, mais de 90% dos recursos dos partidos represen-
tados no Parlamento Federal alemão foram obtidos a partir de
contribuições, doações e subvenções públicas. Desses recursos,
324 milhões de marcos vieram de contribuições, 121 milhões de
doações, 226 milhões de recursos públicos e 41 milhões de ou-
tras receitas. Desde 1º de janeiro de 1994, publicam-se separa-
damente as contribuições e as doações de pessoas físicas abaixo
de 6.000 marcos por ano, de forma que, agora, a imagem do fi-
nanciamento básico dos partidos alemães fica mais nítida. No
caso do SPD, em 1998 quase 57% de todas as receitas provinham
de contribuições e doações de pessoas físicas; no caso da CDU,
o percentual era de quase 53%.16 Esses dados também incluem
pagamentos de parlamentares, que precisam ser especificamen-
te registrados como “financiamento de beneficiários”.

Em muitos países, é costume que detentores de cargos
públicos sejam convocados por seus partidos para contribuir
com uma parcela dos seus salários durante todo o exercício do
mandato (“imposto partidário”). Hoje, na Alemanha, a parce-
la das contribuições de mandatários (com exceção do Partido
Verde) é de, no mínimo, 20% e, no máximo, de 35% de todas
as receitas partidárias advindas de contribuições (de acordo com
o esquema de relatórios válido desde 1984). Na Aliança 90/Os
Verdes, aproximadamente 70% das receitas de contribuições
provêm de ocupantes de cargos públicos, principalmente (como
também nos outros partidos) daqueles que participam de con-
selhos e administrações municipais. Para todos os partidos, 100
milhões de marcos são uma estimativa realista.17 Portanto,
beneficiários imediatos de uma receita pública participam, de
forma significativa, dos custos da atividade partidária, com
contribuições apenas formalmente “voluntárias”.

16. Bundestags-Drucksache 14/2508, p. 2, 36, 44, 80.
17. Para maiores informações, cf.: LANDFRIED, Christine. Parteifinanzen und

politische Macht. Baden-Baden, 2. ed., 1994, p. 278.
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Correligionários ou beneficiários podem garantir financei-
ramente a atividade partidária contínua, por meio de contribui-
ções regulares ou de doações esporádicas.18 Os doadores são,
por princípio, pessoas físicas, empresas comerciais ou organi-
zações de interesse. De forma geral, as doações podem ser di-
vididas em diferentes grupos. Pequenas doações (aí incluídas
também contribuições de membros dos partidos) são ativamen-
te encorajadas pelo Estado. Em contrapartida a doações de até
3.000 marcos anuais por pessoa, o imposto de renda de do doa-
dor é reduzido para exatamente a metade de sua contribuição.
No que se refere a doações maiores, a renda passível de tribu-
tação pode ser correspondentemente diminuída para uma fai-
xa entre 3.000 e 6.000 marcos. No caso de doações de até 6.000
marcos anuais por pessoa, os partidos têm direito a uma recom-
pensa adicional: a título de financiamento federal parcial, cada
partido recebe até DM 0,50 para cada marco recebido por meio
dessas doações. Atualmente, a quantia real é de 36 centavos de
marco (em virtude do teto absoluto).

Originariamente, as doações eram um instrumento de le-
vantamento de fundos privilegiado por praticamente todos os
partidos “burgueses”. Hoje, se as doações vierem majoritaria-
mente de setores da economia, há quase sempre arranjos
institucionais para tanto. As doações são recolhidas, adminis-
tradas e distribuídas por associações especialmente criadas para
esse fim, na indústria ou nas comissões financeiras dos parti-
dos. Como se constatou ao longo do tempo, os doadores vin-
culam essas doações à expectativa de contatos confiáveis
(“buying access”) ou de influências concretas.19

18. PALTIEL, Khayyam Z. Op. cit. p. 143 ss.
19. Cf. também: RÖMMELE, Andréa. Unternehmenspenden in der Parteien- und

Wahlkampffinanzierung: die USA, Kanada, die Bundesrepublik Deutschland und
Großbritannien im internationalen Vergleich. Baden-Baden, 1995, principalmen-
te p. 139-157.
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O limite para a corrupção é ultrapassado quando as em-
presas são convocadas a pagar provisões aos partidos-líderes
como retribuição à concessão de contratos públicos. Na Ale-
manha, essa questão foi discutida, por exemplo, no contexto
da compra do Starfighter;20 também nesse caso nada restou
comprovado, ao contrário da reiterada prática política obser-
vada em outros países.21 Como a Alemanha — diferentemen-
te da França, da Itália, da Áustria e da Espanha — não passou
por qualquer escândalo correspondente nas últimas duas déca-
das, parece realista excluir a hipótese de que haja desvios sis-
temáticos em favor dos caixas dos partidos na política federal
e estadual. Mesmo pagamentos de suborno descobertos na es-
fera municipal e em compras ou concessões estaduais especí-
ficas não indicaram caixas de partidos como beneficiários. Em
todos os casos, tratava-se antes do enriquecimento pessoal de
funcionários.22 Aparentemente, o nível de financiamento pú-
blico atingido na Alemanha contém uma certa proteção dos
partidos contra o onipresente risco de corrupção.

Doações feitas durante os anos 80, no entanto, se torna-
ram objeto de acalorada discussão. O “caso Flick”23 foi o que
mais comoção causou; à época, houve um grande debate so-
bre a anistia para doadores que haviam sonegado impostos no
curso de “financiamentos indiretos”.24 Uma doação inicialmen-
te anônima de 6 milhões de marcos, pela qual Helmut Horten,
ex-dono de uma cadeia de lojas, assumiu a responsabilidade em

20. Episódio ocorrido no final da década de 50, e protagonizado pelo então ministro
da Defesa, Franz Josef Strauss (CSU). (N. R.)

21. Cf. LANDFRIED, Christine. Op. cit. p. 210 ss.
22. Isso provavelmente também vale para o exemplo de uma doação direta citada di-

versas vezes por LANDFRIED, Christine (Op. cit. p. 158, 291).
23. Primeiro caso público de doações ilegais a um partido na Alemanha. O escândalo

eclodiu em 1984, e envolvia doações efetuadas pelo empresário Friedrich Karl
Flick, desde o início da década de 70, à CDU, à CSU e ao FDP. (N. R.)

24. Cf. LANDFRIED, Christine. Op. cit. p. 227 ss.
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1984, acarretou rumorosa repercussão pública.25 No entanto,
os relatórios de prestação de contas da CDU, da CSU e do FDP
mostram que essa fonte monetária apenas atingiu seu pico de
importância em 1974.26

Ainda que doações de mais de 6.000 marcos vindas de pes-
soas físicas sejam essencialmente permitidas de forma ilimita-
da, estão elas sujeitas a restrições legais gradativas: o doador só
permanece anônimo em caso de doações totais de até 20.000
marcos por ano. No caso de doações de mais de 20.000 marcos,
o partido precisa relatar nome, endereço e quantia anual na pres-
tação de contas. Na hipótese de doações de empresas e outras
pessoas jurídicas, também não há quaisquer incentivos fiscais.

Em 2000, discutiu-se na opinião pública alemã (além de
diversas contribuições de caráter ilegal ou duvidoso) principal-
mente uma grande doação para a CDU, no valor total de
3.349.275 de marcos.27 Essa doação veio de acionistas princi-
pais da firma WCM, que, por sua vez, “pertence a um consór-
cio que em 1998 havia recebido da União [CDU] uma adjudi-
cação para a compra de 114.000 ex-moradias de funcionários
ferroviários”.28 Nesse caso em especial, o presidente do Parla-
mento Federal examinou e negou a possibilidade de uma “do-
ação influente”.

Hoje há na Alemanha, quando muito, mais duas formas de
grandes doações dignas de menção: em primeiro lugar, as doa-
ções entre 5.000 e 20.000 marcos para organizações partidárias
regionais. Nesse caso, os doadores são principalmente empre-
endedores e construtores imobiliários locais. Em segundo lu-
gar, devem ser consideradas as chamadas “doações diretas” a

25. Bundestags-Drucksache 10/2172, p. 12, e Bundestags-Drucksache 10/2366.
26. Cf. SCHINDLER, Peter. Datenhandbuch zur Geschichte des Deutschen

Bundestages 1949 bis 1982. Bonn, 1983, p. 95 e outras; e Datenhandbuch zur
Geschichte des Deutschen Bundestages 1983 bis 1991, Baden-Baden, 1994, p. 135.

27. Bundestags-Drucksache 14/2508, p. 63; FAZ, 21 fev. 2000.
28. Bundestags-Drucksache 14/4747, p. 25; Bundestags-Drucksache 14/3052.
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deputados eleitos por voto distrital.29 O volume dessas doações
diretas não pode ser estimado, porque, no período entre 1984 e
1993, a emissão de um recibo fiscal pelo partido respectivo era
de interesse único do doador. Nesse caso, as quantias (indepen-
dentemente de sua destinação para a campanha individual de
deputados) eram abarcadas pelas normas gerais de controle da
Lei Partidária.

O tratamento diferenciado para doações grandes e peque-
nas — de pessoas físicas e jurídicas — tem por alvo promover
um comportamento social desejável (isto é, o engajamento fi-
nanceiro dos cidadãos em um partido), mas também discrimi-
nar de forma objetiva as grandes doações politicamente
indesejadas e aquelas efetuadas por empresas, além de canali-
zar adequadamente a coleta de doações pelos partidos sem apli-
car proibições rigorosas que, em última análise, não podem ser
controladas e só convidam a burlar a lei. Ao mesmo tempo,
evita-se uma diferenciação entre cidadãos que se filiam a um
partido e aqueles que doam seu dinheiro voluntariamente.

O problema das doações é derivado da motivação dos doa-
dores. Quem observa de fora dificilmente apreende esses mo-
tivos. Por isso, utilizam-se premissas plausíveis: pequenas doa-
ções são feitas para promover os objetivos políticos de um par-
tido ou a ambição pessoal de um candidato; a influência sobre
decisões políticas diminui proporcionalmente em relação à
quantidade de pessoas que se apresentam como doadores de
pequenas quantias para um político em especial ou para seu
partido.

No caso de grandes doações, permanece a suspeita inicial
justificável de que elas pretendam exercer influência sobre de-
cisões individuais concretas, ou de que essas doações sejam

29. LANDFRIED, Christine. Op. cit. p. 158, 291. A autora também menciona (Op.
cit. p. 327) a falta de informações a respeito existente desde 1988; outro ponto de
vista surge do relatado em Bundestags-Drucksache 14/4747, p. 45 ss.
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pagamento de comissão por auxílio político já prestado. Essa
suspeita não exclui que, em casos isolados, pessoas muito ri-
cas possam estender suas inclinações filantrópicas também a
partidos. A publicação de quantia e doador expõe os motivos
da doação à discussão pública. Por outro lado, a apreciação ju-
rídica exigida em muitos casos (como favorecimento ou subor-
no) regularmente enfrenta grandes dificuldades de comprova-
ção, sendo, portanto, pouco útil.

O que fica é a faixa intermediária de doações, principal-
mente doações em dinheiro entre 5.000 e 50.000 marcos, so-
bre as quais o cientista político Herbert E. Alexander sempre
dizia que não servem para documentar simpatia nem interesse
pessoal, mas o desejo de abrir ou obter acesso pessoal a políti-
cos.30 O procurador geral de Flick (vide nota 23), von
Brauchitsch, cunhou a hábil expressão “manutenção da paisa-
gem política” para descrever o dia-a-dia político na Alemanha.
As doações em dinheiro para Helmut Kohl também podem ser
enquadradas nessa área. Normalmente, essas contribuições não
estão ligadas a expectativas concretas, mas ao propósito de
“estabelecer um contato”. Quando o político se lembra do doa-
dor e de sua doação, um telefonema de um protetor pode ser
amigavelmente retribuído.

Um outro dado é significativo — justamente porque a gran-
de massa de doadores permanece abaixo do limite de obriga-
toriedade de publicação na Alemanha: afiliados pagam quan-
tias regulares a seus partidos. Algumas pessoas, porém, não
querem levar seu apoio ao partido ao ponto de se tornarem
membros dele. Isso inclui o fato de numerosos simpatizantes
enviarem quantias ao partido de sua escolha em intervalos ir-
regulares, quantias essas cujas somas poderiam perfeitamente
corresponder a uma contribuição partidária. Uma proibição

30. ALEXANDE, Herbert E. Financing politics. Washington DC, 3. ed., 1984, p.
100 ss.
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geral desse tipo de doações favoreceria somente os “partidos
de membros”, em detrimento dos “partidos de eleitores”.

Uma idéia realmente nova é a renúncia a doações em di-
nheiro, ou melhor ainda: a obrigação legal de que todas as
movimentações financeiras passem pela conta bancária. Tra-
ta-se de uma sugestão convincente, pelo menos no que se refe-
re ao âmbito profissional dos partidos. As associações locais e
regionais, porém, que trabalham quase que exclusivamente com
pessoal honorário, devem ser poupadas dessa obrigação. As
“coletas voluntárias” (anônimas) já eram uma objeção bem
justificada da CDU em relação à Lei Partidária de 1994. A par-
cela honorária dos partidos não pode estar sujeita à burocracia
materializada num livro caixa, pois uma lei que deseja garan-
tir democracia intrapartidária e transparência das finanças par-
tidárias não deve intimidar a atividade política voluntária. Além
disso, precisamos lembrar que as violações contra as atuais leis,
descobertas em 1999 e 2000, aconteceram na esfera profissio-
nal da atividade política (políticos profissionais, funcionários
de partido, auditores a serviço do partido). Isso também deve
contribuir para que a fração honorária de todos os partidos seja
cuidadosamente levada em conta no caso de leis radicais.

A obrigação de publicação se encarrega de limitar os pos-
síveis riscos de uma prática de doações demasiadamente tole-
rante. Quem renuncia à perfeição absoluta precisa tolerar pe-
quenas zonas de sombra. Na Alemanha isso inclui, por exem-
plo, a divisão de doações de um grupo empresarial. Se cinco
filiais realizarem doações, 100.000 marcos permanecerão não
publicados.31 Ainda assim, essa perda de transparência é acei-
tável. Afinal, uma pessoa que deseja doar 1 milhão de marcos
sem transparência precisa encontrar 50 firmas que façam par-
te do mesmo grupo empresarial, coordenar suas atividades de
doação e ainda comunicar o resultado de seus esforços ao parti-

31. Cf.: QUELLE-PAKETE für Bonn. Der Spiegel, n. 47, 22 nov. 1999, p. 22.
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do favorecido. Do contrário, o propósito político de todo o es-
forço permanece oculto até mesmo para o favorecido.

O atual grau de transparência das doações é amplamente
ignorado pela mídia na Alemanha. O nível de conhecimento
dos relatórios de prestação de contas pela população fala por
si. Até meados de dezembro de 1999, eram esses relatórios os
documentos secretos mais públicos da República Federal da
Alemanha. Qualquer um podia consultá-los, mas poucos que-
riam ou faziam uso dessa transparência. Resta esperar que o
atual interesse público quanto a essa matéria seja expressão de
uma mudança duradoura.

No que se refere às doações, o direito partidário e o direi-
to tributário mantêm um relacionamento altamente equilibra-
do. Partindo de um primeiro impulso, dado pelo Conselho Par-
lamentar, a República Federal da Alemanha criou, ao longo de
um processo de mais de 50 anos, um certeiro mecanismo de
regulamentação que visa a interação entre tesoureiros de par-
tido e a Corte Constitucional Federal.

4. Reforço do aspecto da fidelidade à lei

Se a Lei Partidária alemã é realmente a melhor do mundo,
por que violações aconteceram durante anos sem que ninguém
percebesse? Podemos fazer algo para levar os futuros líderes
políticos e seus auxiliares a serem mais fiéis à lei? Qualquer
escândalo ajuda; mesmo aqueles a que já nos referimos incen-
tivarão as pessoas não atingidas a agir, no futuro, de forma mais
cuidadosa. Há necessidade de outras sanções, mais severas, para
forçar um comportamento correto de políticos instáveis e se-
dentos de poder? Diversas sugestões foram feitas em relação a
isso. Em geral, recomenda-se um procedimento cauteloso. É
preciso considerar a experiência geral de que ameaças de pu-
nição grave não são suficientes para intimidar violadores da lei.
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O principal problema da Lei Partidária não está em suas regras,
mas no fato de alguns indivíduos terem decidido que essas leis
não valeriam para eles. É importante lembrar que a última cri-
se do tipo, na Alemanha, não foi gerada por falhas e lacunas
da lei, mas sim pela vontade clara de menosprezar uma nova
regulamentação legal.

Destacamos que somente a sanção aplicada ao partido nes-
se caso, de mais de 53 milhões de marcos — com base na Lei
Partidária (compensação financeira, recolhimento e “multa”)
—, já representou um montante considerável para um partido
nacional como a CDU. Não é a primeira vez em que essa pena
é imposta, mas desde 1984 não se atingiam valores tão espeta-
culares. Portanto, um efeito intimidador sobre ocupantes de
cargos públicos atuais e futuros é perfeitamente de se esperar.

Quem considerar a ênfase na responsabilidade coletiva,
em detrimento da responsabilidade individual, uma fraqueza
básica da Lei Partidária, pode encontrar outros tópicos com-
pensatórios dessa pretensa deficiência: por exemplo, é pos-
sível introduzir a co-responsabilidade de membros da direto-
ria nas obrigações de um partido. Além disso, a referida lei
determina, no seu § 23, item 1, que o presidente do partido, o
secretário-geral e o tesoureiro prestem contas à diretoria do
partido — isto é, os três devem assinar o relatório. Também
é possível garantir que funcionários das associações estaduais
entreguem uma declaração, nesses mesmos termos, ao âmbi-
to nacional do partido.

Quem achar necessária a aplicação de pena não deve pro-
clamar a mudança no Código Penal, mas na lei eleitoral; vio-
lações da Lei Partidária poderiam ser punidas com a perda pro-
visória do direito passivo de voto. Uma sanção desse tipo atin-
ge um ponto vulnerável dos políticos profissionais e, portanto,
promete ser mais eficaz que multas em dinheiro ou penas de
detenção. O mesmo vale para a sugestão de reduzir o direito à
aposentadoria (mesmo que a comparação aqui usada com o
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direito do funcionalismo público recomende cautela: políticos
não são — nem devem se tornar — servidores públicos!).

A decisão sobre utilizar ou não uma munição tão pesada
para garantir a responsabilidade individual em relação às finan-
ças partidárias não deve ser tomada no calor da atual discus-
são, ainda mais se o objetivo for o de alcançar algum efeito na
opinião pública. Quando os fatos atualmente investigados es-
tiverem esclarecidos, pode-se começar a avaliar cuidadosamen-
te se as atuais sanções são suficientes, ou se há necessidade de
punições adicionais.

Uma redução significativa do limite de transparência ou a
introdução de uma cláusula para doações de empresas não au-
mentariam a transparência nem melhorariam o cumprimento
da lei. Pode ser que o valor-limite alemão ainda seja muito alto
—a inflação insidiosa e o euro farão algumas correções ao longo
do tempo —, mas os valores-limite, na América do Norte, com
certeza são muito baixos.

A proibição de doações é contraproducente, convidando
a manipulações legais — como, por exemplo, contribuições em
espécie não pagas. Valores máximos para doações não são es-
senciais, porque a determinação de transparência para grandes
doações já contém um útil efeito intimidador.

Uma alteração completa da Lei Partidária se mostra total-
mente desnecessária, talvez até mesmo prejudicial. Mas uma
quantidade razoável de pequenas plásticas seria desejável. Elas
incluem principalmente as “contribuições de mandatários” não-
declaradas, que desde 1984 não são mais demonstradas e, por-
tanto, estão excluídas da apreciação pública. A reintrodução da
demonstração em separado, como era feita nos anos de 1968 a
1983, de acordo com as leis da época, é imprescindível,32 ain-
da mais depois de 1994. Contribuições de mandatários não são

32. Cf.: NASSMACHER, Karl-Heinz. Parteienfinanzierung als verfassungspolitisches
Problem. APuZ, B11/1989, p. 32.
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indicador do “arraigamento dos partidos no povo” (conforme
consta na Constituição Federal), portanto deveriam ser excluí-
das do cálculo do valor de direito no financiamento federal
parcial. Quando mandatários dão contribuições especiais de
suas quantias globais de despesas (não tributadas), transfor-
mam-nas em créditos para o imposto de renda (o que é muito
comum nas administrações municipais) e, assim, ajudam seu
partido a receber subvenções estatais ainda maiores do finan-
ciamento federal parcial. Os valores que saem dos caixas mu-
nicipais como encargos de financiamento de partido disfarça-
dos são praticamente dobradoa pela União e pelo Estado. De-
vido aos interesses fiscais pessoais dos parlamentares federais,
o valor máximo dos incentivos fiscais para pessoas físicas é
muito alto, e falta alargar a base entre o desconto do débito fis-
cal e o desconto da renda tributável para a promoção dirigida
de doações mínimas.

A determinação do teto absoluto como valor de distribui-
ção do financiamento federal parcial dá segurança financeira
excessiva aos partidos.33 Uma margem de receita menor seria
perfeitamente aceitável. Para isso, as bases de cálculo (um
marco por voto e 50 centavos por marco contribuído e doado)
poderiam ser reduzidas, ou então o valor de distribuição real
poderia ser determinado por um procedimento tax check-off.34

Quando a separação entre partido e bancada parlamentar
estiver legalmente prevista, precisa ela refletir também uma
divisão funcional das atividades: o trabalho das bancadas é feito
no Parlamento, as atividades do partido estendem-se à opinião
pública. Não há espaço para um trabalho público (ou seja, pro-
movido com recursos públicos) das bancadas, ao lado do tra-

33. Cf. NASSMACHER, Karl-Heinz. Ordnungsrahmen für eine plurale
Parteiendemokratie. In: KEYNES, Edward, SCHUMACHER, Ulrike (Hrsg.).
Denken in Ordnungen in der Politik. Frankfurt a.M., 1997, p. 54 ss.

34. Para maiores detalhes, veja: NASSMACHER, Karl-Heinz et al. Bürger finanzieren
Wahlkämpfe. Baden-Baden, 1992, p. 27-67.
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balho publicamente subvencionado do partido. Se a limitação
funcional entre partidos, bancadas parlamentares e fundações
não for alcançada, a exigência de “balanços empresariais”35

torna-se mais urgente.
A delimitação entre atividade partidária e cargo público

deve ser operada com ainda maior cuidado. O problema já co-
meça no escritório eleitoral regional dos parlamentares, que não
pode se transformar em substituto de fato de um escritório par-
tidário. A assessoria dos parlamentares, quando estiver a ser-
viço no distrito eleitoral, não pode estar à disposição do seu
empregador para tarefas partidárias. Isso vale também para
casos em que o parlamentar assume, ao mesmo tempo, funções
“honorárias” na associação regional do partido. Finalmente, é
preciso destacar que — esse assunto também foi publicamen-
te discutido na Alemanha em 2000 — durante seu mandato, um
primeiro-ministro da Renânia do Norte-Vestfália (Nordrhein-
Westfalen), membro do SPD, não participa de eventos internos
ou externos de uma associação local ou regional do SPD na
Renânia-Palatinado (Rheinland-Pfalz). Ele o faz antes exercen-
do sua função “honorária” de presidente interino do SPD. Uma
passagem aérea paga pelo banco estadual WestLB para a par-
ticipação no citado evento deve, portanto, ser considerada como
contribuição ao partido nacional SPD.

A simples exigência de “mais transparência” nas finanças
partidárias — como muitas vezes levantado durante o ano de
2000, em conexão com os casos de “caixa dois” — não leva
em conta que um maior detalhamento da prestação de contas
esbarra em limites consideráveis. Por um lado, os partidos,
como organizações horizontais, são altamente dependentes de
colaboração honorária. Não se pode exigir de voluntárioa que
tenham disposição — e muito menos capacitação — para con-

35. NASSMACHER, Karl-Heinz. Parteienfinanzierung: Anstöße für die Kommission
des Bundespräsidenten. Neue Gesellschaft, 29 (1982) 3, p. 280.
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duzir uma contabilidade comercial perfeita. Por outro lado,
exigências adicionais de transparência geram custos conside-
ráveis para os partidos. Dessa forma, somente os dois grandes
partidos na Alemanha atualmente — CDU e SPD — gastam
quase 2 milhões de marcos por ano só para elaborar e auditorar
relatórios de prestação de contas. Cada exigência de transpa-
rência adicional legalmente prevista força uma demanda maior
de serviços de auditoria, produzindo, assim, custos crescentes,
que inevitavelmente aumentam o direito dos partidos a recur-
sos públicos adicionais. Enquanto a demanda concreta da opi-
nião pública por informações detalhadas sobre as finanças par-
tidárias permanecer tão baixa quanto até agora, está ausen-
te a justificativa decisiva para o clamor por “mais transparên-
cia” (exceto no caso de contribuições de mandatários e dos ti-
pos de gastos mais importantes): o interesse público.
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Resumo

O artigo comenta aspectos da Lei Partidária em vi-
gor na Alemanha.

Em virtude do recente “escândalo das contribuições”,
passou a ser questionada, pela opinião pública ale-
mã, a eficiência da lei na coibição de determinados
comportamentos abusivos.

O foco principal das discussões recai nas nem sem-
pre transparentes doações financeiras efetuadas aos
partidos.
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Política (1932), Revolução, reação ou reforma? (1964) e Os direitos do homem e o ho-
mem sem direitos (1974) são o testemunho de um homem que amou o seu país e amou
o seu povo, sobretudo porque amou a liberdade.

A reedição destas três obras de Alceu Amoroso Lima, às portas do terceiro milênio,
tem o objetivo não apenas de revisitar o pensamento de um brasileiro inconformado
com as intolerâncias todas, nacionais e internacionais, sociais e religiosas, políticas e
militares, mas também de nos recordar que um futuro mais digno dos humanos é
um desafio que nos intima a todos a não nos calarmos nem em palavras, nem em
gestos, nem em sentimentos, nem em ação organizada. A história conta conosco, da
mesma forma que não se arrependeu de contar com Alceu Amoroso Lima.

Em Política, Alceu busca um olhar sistematizado sobre a realidade de seu tempo, a
primeira metade deste século XX. Debate idéias, enfrenta autores, mantendo como
fio condutor a Doutrina Social da Igreja.

Em Revolução, reação ou reforma?, é uma voz que não se cala diante dos fatos que
precederam o golpe militar de 1964, como também diante das decisões políticas que
foram sendo tomadas a partir de abril daquele ano, deixando claro a que vinham os
que, passando por cima do direito, resolveram reger os destinos do país.

Em Os Direitos do homem e o homem sem direitos, Alceu Amoroso Lima faz um co-
mentário pessoal, artigo por artigo, sobre a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos. Em pleno regime militar, ele ousou, com toda a serenidade e firmeza, falar de Di-
reito, em sentido amplo e concreto, para pessoas concretas.

Se houve quem o chamasse de ingênuo, ninguém pôde ou pode ignorar sua ousa-
dia e sua coragem ao expor o seu pensamento e ao não renegar seu amor à liberda-
de, mesmo quando podia parecer mais conveniente calar-se para garantir a própria
sobrevivência.

Bem que podemos não concordar com todas as suas idéias ou com determinados
argumentos seus, mas certamente estaremos fermentando um futuro mais promissor
para o nosso povo e para a humanidade se nos deixarmos impregnar por seu amor à
liberdade e por sua ousadia. Feliz terceiro milênio, povos todos da terra!
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